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l-ATA DA 88• SESSÃO, EM 17DEJUNHO DE 1977 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

Submerendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo 
cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

- N~' 120/77 (n~' !95/77, na origem), referente à escolha do 
Sr. halo Zappa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República Popular de Maçam bique. 

Submetendo à deliberação do Senado o seguinte projeto: 

- Projeto de Lei do Senado n~' 132J77-DF, que autoriza o 
Governo do Distrito Federal a contrair empréstimo destinado ao 
atendimento da Rede de Ensino de Primeiro Grau da cidade­
satélite de Ceilândia do Distrito FederaL 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara nQ 25/77 (n9 1.495·Bf75, na 
Casa de origem), que acrescenta ligação rodoviária à BR-470, 
da relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Fe­
deral do Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei nQ 5.917, 
de !O de setembro de 1973. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 116/74 (n9 978-B/72, na 
Casa de origem), que altera o Código Brasileiro do Ar. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 

- Recebimento do Ofício nQ S·S/77 (n"' l. 730-AA, na ori­
gem), do Governador do- Estado de Santa Catarina, solicitando 
autorização do Senado Federal a fim de que aquele Estado possa 
contratar, no exterior, um empréstimo de US$ 50,000,000.00 
(CinqUenta milhões de dólares americanos), ou o equivalente em 
outras moedas. 

- Arquivamento do Projeto de Lei .da Câmara n~' 7 f76 
(n9 1.061-B/75, na Casa de origem), que disciplina o contrato de 
prestação de serviços com empresas que gozam de incentivos fis­
cais ou crediticios, e dá outras providências, por ter recebido 

pareceres contráríos, quanto ao mérito, das comi~sões a que foi 
distribuído. 

1.2.4 - Comunicação 

-Do Sr. Senador Otto Lehmann, que se ausentará do País. 

1.2.5 - Oficio da Liderança da ARENA na Câmara dos 
Deputados 

- De. substituições de membros em Comissão Mista do 
Çongresso Nacional. 

1.2.6- Comunicação da Liderança da ARENA 

- De substituição de membro em Comissão Mista do 
Congresso Nacional. 

1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR BENJAMIM F ARA H- I Exposição de Pin­
tura Artística sobre Porcelana, realizada na cidade do Rio de Ja­
neiro. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Sugestão de medida 
concernente ao nosso endividamento externo. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento nQ 138/77, do Sr. Senador Dinarte Mariz, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da carta 
enviada pelo Sr. José Luiz Moreira de Souza ao jornal O Estado 
de S. Paulo, bem como da nota da redação sobre a mesma. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado nQ 215/76, do Sr. Senador Evelãsio 
Vieira, que dispõe sobre a inclusão dos serviços especializados de 
medicina, higiene e segurança do trabalho, como serviço constan­
te do elenco de benefícios e serviços do sistema geral da previdên­
cia social. (Apreciação preliminar da constitucionalidade). 
Votatão adiada por falta de quornm. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 184/76-
DF-Complementar, que permite aposentadoria voluntária, nas 
condições que especifica, aos funcionários públicos do Distrito 
Federal incluídos em Quadro Suplementar ou postos em 
disponibilidade. Aprovada. À sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 10/77 (n9 86-B/77. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, firmado entre a 
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República Federativa do Brasil e a Repóblica do Peru, a bordo 
do navio da Armada Peruana, Ucayali, fundeado no rio 
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileíro~peruana, 
em 5 de novembro de 1976. Discussão encerrada, tendo sua vota~ 
ção adiada por falta de quorum. 

Projeto de Resolução n9 24/77, que autoriza o Governo do 
Estado de Alagoas a elevar em CrS 21.776.197,00 (vinte e um mi­
lhões, setecentos e setenta e seis mil, cento e noventa e sete cru­
zeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
encerrada, tendo sua votação adiada por falta de quorum. 

- Projetp de Lei do Senado n9 14/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Consolidação das 
Leis do Trabalho. Dfscussio encenada, tendo sua votação adiada 
por falta de quorum 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MARCOS FREIRE - Resposta a interpre­
tação dada pelo Senador Jarbas Passarínho, a discurso proferido 
por S. Ex• sobre a ordem jurídico-institucional vigente no País. 

SENADOR EURICO REZENDE, como Líder- Caráter 
sistemático e contraditório das críticas formuladas pelo MDB ao 
Governo Federal, pelas razões que expõe. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA, como Líder - Res­
salva, por Senadores do MDB, de artigos da Constituição, por 
ocasião da prestação do compromisso regimental de posse. 

Observações sobre o cumprimento da Constituição Federal pelos 
Governos da Revolução. 

SENADOR OTTO LEHMANN- 8(}9 aniversário do cine~ 
ma no Brasil. Imperiosidade da preservação do acervo cinematow 
gráfico nacional. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Aduzindo novas 
considerações sobre as distorções verificadas nos critérios de 
arrecadação do Imposto de Circulação de Mercadorias- JCM. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Eleição e posse da 
nova Diretoria do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Cal e Gesso de Perós-SP. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATO DO SR. I•-SECI!ET ÁRIO 

-N92,de 1977. 

3- CONSULTORIA-GERAL 
-Parecer n9 50, de 1977. 

4-ATASDECOMISSOES 

S- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 -- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMA­
NENTES 

ATA DA 88• SESSÃO, EM 17 DE JUNHO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinâria, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JOSt LINDOSO 

ÁS 14 HORAS e 30 M/,VUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SOJA DORES.· 

Adalberto Sena- José Guiomard -José Lindoso- Renato 
Franco- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Helvídio 
Nunes- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves- Agenor Maria - Dinarte Mariz- Domí­
cio Gondim -Marcos Freire- Luiz Cavalcante- Ruy Santos­
Dírceu Cardoso - Eurico Rezende - Benjamim Farah - Itamar 
Franco- Mag~lhães Pinto- Franco Montara- Otto Lehmann­
Ui? aro BarboLa- Evelásio Vieira- Daniel Krieger- Paulo Bros· 
sard- Tarso Dutra. 

O SR.. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 29 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. ]9-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a 
escQ/ha de nome indicado para cargo cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescbtcia: 

MENSAGEM N' 120, DE 1977 
(n9 195/77, na Origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item UI) da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a 

escolha, que desejo fazer, do Senhor halo Zappa, Ministro de Pri­
meira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Popular de Moçantbique, 
nos termos dos artigos 21 e 22 do Decreto n9 71.534, de 12 de dezem­
bro de 1972. 

2. Os méritos do Embaixador halo Zappa, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em l6 de junho de 1977.- Ernesto Geisel. 

ISFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae: 
Embaixador halo Zappa. 

Nascido na Comuna de Paola, Itália (brasileiro, de acordo com 
o art. 115,letra "b", da Constituição de 1937}, 30 de março de 1926. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade de Direito 
do Rio de Janeiro. Diplomado pelo Instituto Rio~ Branco, no Curso 
de Aperfeiçoamento de Diplomatas. 

Cônsul de Terceira Classei"-pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio~ Branco, 1952. 

Chefe, substituto, da Divisão de Orçamento, 1953. 
Membro da Delgação do Brasil ao V Período de Sessões 

da Comissão Econômica para a América Latina (CEPAL), 
1953. 

Auxiliar do Chefe do Departamento de Administração, 
1953. 

Chefe, interino, da Seção de Organização, 1954. 
À disposição do Presidente do Líbano em visita ao 

Brasil, 1954. 
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Chefe de Gabinete da Comissão Federal de Abaste­
cimento em Preços, 1954. 

Vice-Cônsul em Genebra, 1955 a 1956. 
Membro da Delegação do Brasil à XVJIJ Conferência 

Internacional de Instrução Pública, Genebra, 1955. 
Representante-Suplente do Brasil à IX Reunião do 

Grupo de Trabalho das Partes Contratantes do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GA TT), para 
Problemas de Comércio de Produtos de Base, Genebra, 1955. 

Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimen­
lo, 1956. 

Cônsul-Adjunto em Genebra, 1956 a 1957. 
Observador do Brasil à XIX Conferência Internacional 

de Instrução Pública, Genebra, 1956. 
Membro da Delegaçào do Brasil à XXXfX Sessão da 

Conferência Internacional do Trabalho (Bll). Genebra, 
1956. 

Segundo-Secretário da Missão junto à Organização dos 
Estados Americanos (OEA), 1957 a 1959. 

Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Comitê 
dos "Vinte e Um", do Conselho da OEA, Washington, 1958. 

Segundo-Secretário da Embaixada em Buenos Aires, 
1960 a 1961. 

Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 
1961. 

Membro do Grupo de Trabalho de Estudos e 
Regulamentação e Execução da Reforma do Ministério das 
Relações Exteriores, 1961. 

Auxiliar do Secretário-Geral-Adjunto para Organismos 
Internacionais, 1962. 

Chefe da Divisão de Conferências, Organismos e As­
suntos Gerais, 1962. 

Auxiliar do Secretário-Geral de Política Exterior, 1963. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Montevidéu, 

1963a 1964. 
Chefe, interino, do Serviço de Propaganda e Expansão 

Comercial (SEPRO), Montevidéu, 1964. 
Primeiro~Secretá.rio da Embaixada em lima, 1964 a 

1965. 
Memoro da Delegação do Brasil à III Reunião do 

Conselho lnteramericano Econômico e Social (CIES), Lima, 
1964. 

Membro da Delegação do Brasil à li Conferência 
Interamericana E:l[traordinária (CIE), Rio de Janeiro, t 965. 

Membro da Delegação do Brasil à Reunião da Comis­
são Especial para a elaboração do anteprojeto de Reforma da 
Carta da OEA, Panamá, 1966. 

Chefe da Divisão do Orçamento, 1966 a 1967. 
Titulo de Conselheiro, 1966. 
Membro da Delegação do Brasil à 111 Conferência 

lnteramericana Extraordinária (ClE), Buenos Aires, 1967. 

Membro da Delegação do Brasil à XI Reunião de 
Consulta dos Ministros das Relações Exteriores dos Estados 
Membros da OEA, Punta de\ Este, 1967. 

Membro da Delegação do Brasil à Reunião dos Chefes 
de Estados Americanos, Punta de! Este, 1967. 

Chefe da Divisão da Organização dos Estados Ameri­
canos, 1967 a 1968. 

Membro da Delegação do Brasil à XI Reunião de 
Consulta dos Ministros das Relações Exteriores dos Estados 
Americanos, Washington, 1967. 

Promovido a Ministro de Segunda Classe, por 
merecimento, 1968. 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, 1969. 
Ministro·Conselheiro da Missão junto à OEA, 1970 a 

1973. 

Delegado do Brasil à Reunião Extraordinária do Conse­
lho Interamericano Econômico e Social (CIES}, Washington, 
1970. 

Encarregado da Missão junto à OEA, 1970. 
Delegado do Brasíl aos J, H, UI Períodos Extraordiná­

rios e I. li Períodos Ordinários de Sessões da Assembléia 
Geral da OEA, 1970 a 1972. 

Delegado do Brasil à XIV Reunião de Consulta dos 
Ministros das Relações Exteriores dos Países Americanos, 
Washington, 197 t. 

Delgado-Suplente do Brasil à XXVII Assembléia Geral 
das Nações Unidas, Nova York, 1972. 

Representante Suplente do Brasil nas Sessões da Comis· 
são Expedal criada no UI Período Ordinário de Sessões da 
Assembléia-Geral da OEA, 1973. 

Delegado do Brasil ao [V Período Ordinário de Sessões 
da Assembléía·Geral da ONU, Ali anta, 1974. 

Encarregado de Negócios junto ao OEA, 1974. 
Chefe do Departamento da África, Ãsia e Oceania, 1974. 

O Embaixador ltaio Zappa, nesta data, encontra-se no exercício 
de suas funções de Chefe do Departamento da África, Âsia e 
Oceânia do Ministêrio das Relações Exteriores. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 15 de junho de 
1977.- Sérgio de Queiroz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriorej.) 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do 
Senado o seguinJe projeto: 

MENSAGEM N• 119, DE 1977 
(n<?194j77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
··autoriza o Governo do DiStrito Federal a contrair empréstimo 
destinado ao atendimento da Rede de Ensino de Primeiro Grau da 
cidade satélite de Ceílândia do Distrito Federal". 

Brasília, em 16 de junho de 1977.- Ernesto Geisel. 

EM n' 13j77·GAG Brasílía, 7 de junho de 1977. 

Exce\entíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à superior apreciação de Vossa 
Excelência, para posterior encaminhamento ao Senado Federal, 
solicitação no sentido de permitir que o Governo do Distrito Federal 
possa contrair empréstimo de CrJ !37.500.000,00 (cento e trinta e 
sete milhões e quinhentos mil cruzeiros) junto à Caixa Econômica Fe­
deral, de acordo com as normas do Fundo de Apoio ao Oesen· 
volvimento Social- FAS. 

A totalidade dos recursos do empréstimo será exclusivamente 
destinada ao programa de ampliação, complementação e equipamenM 
to da rede escolar oficial de 19 grau da cidade satélite de Ceilândia. 

O emprêstimo será concedido pela Caixa Econômica Federal, 
com recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, nas 
seguintes bases: 

Empréstimo: 137.500.000,00 
Juros: 6% a. a.= I ,5% ao trimest!'e 
Correção Monetária: 40% da taxa de variação das ORTNs, 

calculada trimestralmente 
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Pagamento: períodos trimestrais 
Prazo: 15 anos, incluindo 3 de carência. 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, no Distrito Fe­
deral houve a plena implementação da reforma de ensino introdu­
zida pela Lei n~" 5.692/7 t, não mais existindo alunado no antigo gina­
sial, tanto na rede de ensino oficial quanto no particular. 

A rede oficial de J<? grau operacionalizada pela Fundação Educa­
cional do Distrito Federal conta, em 1977, com 250.752 alunos, que 
representam mais de 90% do total da matrícula da Capital da 
República. Esses números devem ser comparados com as matrículas 
dos anos de 1964 e 1970, respctivamente, 28.930 e 90.709 alunos. 

No decorrer de 1976, com o irrestrito apoio do Ministério da 
Educação e Cultura e graças a recursos orçamentários próprios e 
financiamentos do F AS, foi ampliada de forma sem precedentes a 
rede escolar de 1" grau, tanto no Plano Piloto como nas cidades 
satélites do Distrito Federal. 

No programa até então realizado, todavia, foram excluídos 
maiores investimentos na região de Ceilândia, por apresentar a refe­
rida localidade características especiais que obrigaram a equipe da 
Secretaria de Educação e Cultura a estudar uma solução global, 
valendo-se da experiência pedagógica e arquitetônica testada no 
decurso do triênio 1974/76. 

Além de um importante programa de construção de habitações 
Populares, com o apoio do Governo Federal, no triênio 75/77, enor­
mes investimentos estão sendo feitos na infra-estrutura de serviços 
básicos daquela cidade, compreendendo, entre outros, saneamento, 
energia, água potável e urbanização. 

É indispensável, agora, completar as facilidades educacionais de 
Ceilândia e, nesse sentido, solicitei e obtive da Caixa Econômica 
Federal um crédito de CrS 137.500.000,00 (cento e trinta e sete mi­
lhões e quinhentos mil cruzeiros), destinado a financiar a ampliação 
e equipamento da rede escolar de l'~ grau daquela cidade satélite. 

Como justificativa maíor para o programa em apreço, destaco o 
fato de que Ceilândia é hoje um dos núcleos urbanos que apresenta 
maior taxa de crescimento demográfico do nosso Pafs. Inexistente 
em 1970, estava em meados de 1975 com 130.000 habitantes, popula­
ção esta que tende a aumentar até o final deste ano, devido à constru­
ção de novos conjuntos habitacionais. 

Para atender à necessidade educacional daquela cidade satélite, 
além do ensino regular de J9 grau, o programa pedagógico de Ceilão­
dia deverá dar ênfase especial ao pré-escolar e às mães dos nossos 
alunos, no intuito de melhorar as condições sócio-culturais do local e 
corrigir as principais disfunções da região. 

Em 1977, a partir do segundo semestre, junto com as cons­
truções das escolas será desenvolvido um programa destinado a 
conscientizar a comunidade, de maneira a permitir, no ano vindou­
ro, um melhor aproveitamento das facilidades de que vamos dispor, 
graças ao programa de construção ora em exame (Anexo 1). 

O programa básico a ser executado resume-se no seguinte: 

a) ampliação, recuperação, modernização e equipamento das 
estruturas escolares existentes; 

b) construção e equipamento de um Centro de Ensino de 19 

Grau, com 20 salas de aula; 
c) substituição de 25 salas provisórias de madeira por estrutura 

de alvenaria; 
d) construção e equipamento de 15 escolas-classe, com 12 salas 

de aula; 
e) construção de um Centro de Educação Permanente. 

Os projetos arquitetônicos, tanto do Centro de Educação 
Permanente, como do Centro de Ensino de 1~ Grau e das Escolas­
Classe estão completos e detalhados, em condições plenas, portanto, 
de licitação. Tais projetos são resultantes de experiência adquirida 
com as escotas já construídas em 1975/76, cuja solução pedagógica e 
partido arquitetônico eleito, atendem satisfatoriamente aos pré­
requisitos de planejamento para a rede escolar recomendados pelo 
Ministério da Educação e Cultura. 

Com relação ao Centro de Educação Permanente, cumpre-me 
informar a Vossa Excelência que o mesmo será construído em área 
onde também deverá ser instalada a futura Escola Normal de Ceilân­
dia, e permitirá melhores condições pedagógicas para os alunos do 
ensino regular e supletivo (fases H e lU), além de oferecer alfabetiza­
ção e cursos profissionalizantes de curta duração, com os quais pre­
tendemos atender grande parte da população, bem como outras fa­
cilidades comunitárias (pré-escolar, biblioteca, auditórios, pueri­
cultura, artesanato, etc) para lazer e aperfeiçoamento dos moradores 
de Ceilàndia. . 

Este Centro terá um potencial extremamente elevado, por 
dispor de espaços físicos poliva1entes, com capacidade para aten­
dimento diário de 1.500 pessoas. 

Existe, de momento, um déficit de 170 salas de aula, o que impe­
de a colocação de nossos alunos de Ceilândia em apenas dois turnos, 
o que é recomendável para uma efetiva produtividade do ensino regu­
lar. 

Este délidt tende a aumentar em 1978, o que torna imperativo o 
programa de construções escolares que ora submeto à apreciação de 
Vossa Excelência. 

Para melhor visualização de real necessidade do projeto que se 
pretende desenvolver em Ceilândia, encaminho, em anexo, a Vossa 
Excelência o "Perfil Educacional" daquela localidade (Anexo li). 

Para amortização da dívida e pagamento de juros e correção 
monetária ficam comprometidos os recursos da Quota Estadual do 
Salário-Educação, devendo qualquer diferença eventual ser coberta 
com recursos do Governo do Distrito Federal. 

Os n::cursos do Salário-Educação vêm crescendo de forma 
extremamente satisfatória e permitirão cobrir, amplamente, os crédi­
tos até agora solicitados, junto à Caixa Econômica Federal, para a 
construção da rede escolar de i" grau. 

O Anexo lli à esta exposição mostra o comportamento 
provâvel da arrecadação do Salário-Educação - Quota Estadual, 
até o ano de 1992. ~ 

Finalmente, permito-me ressaltar a Vossa Excelência que as 
condições do crédito aprovado pelo Grupo Técnico Especial do Fun­
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, da Caixa Econômi­
ca Federal, no qual estão representados a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República e o Ministério da Educação e Cultura, 
julgou de tal relevância este programa que o incluiu na faixa 3, isto é, 
empréstimo com correção monetária de 40% (quarenta por cento) da 
taxa anual apurada, o que demonstra bem o alcance social do presen­
te projeto (Anexo IV). 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de alto apreço e distinta c-onsideração. -Elmo Serejo 
Faria, Governador. 

ANEXOS: 
1. Programa de Construções. 
2. "Perfil Educacional" de Ceilândia. 
3. Comportamento da arrecadação do Salârio-Educação. 
4. OF FAS 1.388(77- BSB 29-4-77. 

ANEXO l 

PROGRAMA DE CONSTRUÇOES PARA CEILÃNDIA 

-Execução 1977jl978-

1. Ampliação, recuperação, moderni­
zação de 8 (oito) escolas-classe e 
8 (oito) centros de ensino ......... Total: 

2. Construção de um Centrp.. de En­
sino de 1<~ Grau, completo, com 
20 salas de aula ................. Total: 

3. Substituição de 25 salas provisó­
rias de madeira por estrutura de 
alvenaria .. Total: 

Cr$ 

11.200.000,00 

10.720.000,00 

4.000.000,00 
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4. Construção de 15 escolas-classe, 
com 12 salas de aula cada uma, 
nos seguintes endereços: 

QNN 2/4; QNN 3/5; QNN 6/8; 
QNN 7f9; Q:-IN 17f19; QNN 19/21; 
QNN 20J22; QNN 23/25; 
QNN 24/26; QNM 3/5;QNM 7j9; 
QNM 2j4; QNM 6j8; QNM 20/22; 
QNM 24/26 
(Preço unitário: Cr$ 4.200.000,00) Total: 

5. Construção de um Centro de Edu-
cação Permanente (QNM 14) . , ... Total: 

6. Equipamento de escolas-classe, 
centro~ de ensino e do Centro de 
Educa~ão Permanente ........... Total: 
Reserva Técnica (Saldo) ........ . 

ANEXOlf 

Perfil Educacional de Ceilândia 

63.000.000,00 

16.840.000,00 

17.800.000,00 
13.440.000,00 

137.000.000,00 

Ceilândia é o núcleo urbano em que se verificam as maiores 
disfunções do sistema educacional do Distrito Federal, como pode 
ser verificado por alguns indicadores, a saber: 

a) Ê o único núcleo urbano em que a taxa de escolarização, 
para a população de 7 a 14 anos, se mostra inferior a 90% alcançando 
apenas 86,5% (dados do Censo Escotaf de t 975); · 

b) Com 3.069 habitantes de 7 a 14 anos não escolarizados, 
abrange um quarto do total geral de déficit do Distrito Federal 
(25,4% dos \2.077 crianças e adolescentes fora da escola); 

c) É o nücleo urbano com menor ta-la de matriCula do pré­
escolar (população de 4 a 6 anos), sendo o único abaixo de 15% 
( 14,3%, quando a média do Distrito Federal ê de 31,9%); para a faixa 
dos 6 anos de idade, enquanto no Distrito Federal, em 1975, a 
escolarização era de 49,1%, Ceilândia registrava apenas 23,3%; 

d) Ceiiândia apresenta a maior distorção na relação idade-série: 
o aluno da 1• série do 1~' grau nessa localidade ll!m, em média, 8, 9 
anos de idade, com atraso de 1.1 anos de escolaridade jâ no início de 
seus estudos (na 2• série a média de idade é de 10,1; na 3•, 11,1; na 4•, 
12,1 anos); 

e) É a área em que a taxa de rendimento escolar se mostra mais 
baixa: foi a.(mica localidade Onde, em 1975, as promoções na t• série 
ficaram em nível inferior a 40%; 

0 Apresenta a mais deformada pirâmide educacional: enquan­
to no Distrito Federal a matrícula na 1• sêrie repre.senta um quarto 
do total do I~' grau (24,8%), em Ceilândia 4 alunos em 10 estão na 
série inicial (38,9%). 

Indicador de necessidades (Censo Escolar 1975): 
22.77 I crianças de 7 a 14 anos; 
18.973 domicílios; 
média: l .2 crianças por domicílio. 

Necessidades: 
Setor M-Norte: 
3.590 residências= 4.284 alunos 

{: 70 alunos por sala de aula em 2 turnos)= 
61,2 salas de aula= 60 salas 

Setor 0-N arte: 
6. 717 residências= 8.060 alunos 
(: 70 alunos por sala de aula em 2 turnos)= 
115,1 salas de aula= 120 salas 

Setor N-Norte (Guariroba): 
7.017 residências= 8.420 alunos 
(: 70 alunos por sala de aula em 2 turnos)= 
120,3 salas de aula = 120 salas 

DEFICIT DE 3~' e 4~' turnos: 
1976: 7.692 alunos(: 70) = 109,9 salas= 110 salas 
J 977: 11.64 7 alunos(: 70) = I 66,4 salas= 170 salas 

ANEXOIJI 

ESQUEMA DE AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO DO FAS 

Ano A rrecadacào (f J FAS I NovoFAS(2) Saldo 

1977 61.041.844 8.603.616 2.866.623 49.571.605 
197~ 79.354.397 10.152.270 9.250.091 59.952.036 
1979 103.160.716 47.309.578 10.411.059 45.440.079 
19XO 134.108.931 47.122.776 27.348.341 59.637.814 
1981 174.341.611 46.391.813 43.079.470 84.870.328 
1982 226.644.094 45.571.510 42.953.183 138.119.401 
1983 294.637.322 44.410.090 42.559.470 207.667.762 
1984 383.028.519 42.704.517 41.993.115 298.330.887 
19~5 497.937.074 40.909.587 41.011.058 416.016.429 
1986 647.318.196 38.773.550 39.761.573 568.783.073 
1987 841.513.655 36.093.350 38.339.447 767.080.858 
198~ 1.093.967.752 34.043.811 36.501.619 1.023.422.322 
1989 1.422.158.078 30.933.156 34.396.362 1.356.828.560 
1990 1.848.805.501 29.736.886 32.118.465 1.786.950.150 
1991 2.403.447.151 29.115.044 2.374.432.107 
1992 3.124.481.296 13.110.931 3.111.370.365 

·--·--- . ··---
(I) Crescimento de apenas 30% ao ano, considerado como apenas· acompanhando a corr~ão monetária. 

(2) Amortização ~o Financiamento do FAS com juros de 6%ao ano e 40% da correção monetária. 
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A.VEXOJV 

CAIXA ECO~Õ~IICA FEDERAL 

OF FAS 1388/77 Brasília, 29 de abril de 1977 

A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor Elmo Serejo farias 
M.LJ. G{lvernador do D1strito Federal 

Assunto: Comunica Aprovação Finanaciamento 
Processo F AS·2115/77 

Senhor Governador 

l. Cumpre-nos comunicar a Vos$a Senhoria que o pedido de 
financiamento de Cr$ 137.500.000,00 (cento e trinta e sete milhões e 
quinhentos mil cruzeiros), destinado à construções, ampliação e 
complementação de unidades escolares de Iço-Grau na cidade satélite 
de Ceilândia, foi aprovado pelo Grupo Técniço Especial do FAS no 
que se refere à viabilidade técnica do empreendimento. 

2. As condições de financiamento, em princípio, são as 
~oeguintes: 

2.1. juros, 6% a.a.; 
2.2. correção monetária, 40% da taxa anual apurada; 
2.3. pram de carência, até 3 anos: 
2.4. prat.o de amortinção, até I S anos (incluindo a carência). 
3. A fim de que prossigam os estudos com vista à concessão do 

financiamento pleiteado, pedimos a gentileza de nos enviar, no prazo 
rnúximo de até 120 (cento e vinte) dias, o respectivo projeto, cuja 
dahoraçào deverá seguir os termos do roteiro em anexo. 

Atenciosamente - Gil Gouvêa Macieira, Membro Coordena. 
dor doGTE. 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 132, DE 1977-DF 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair emprés­
timo destinado ao atendimento da Rede de Ensino de Primeiro 
Grau da Cidade satélite de Ceilândia do Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 

Art. )9 Fica o Governo do Distrito Federal autorizad" a con· 
trair junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com as normas do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, empréstimo no valor 
de Cr$ 137.500.000,00 (cento e trinta e sete milhões e quinhentos mil 
cruzeiros), destinado à construção, ampliação, complementação e 
equipamento de unidades escolares de \9 grau na cidade satélite de 
Ccilândia do Distrito Federal. 

Parágrafo único Os recursos de que trata este ~rtigo serão incor­
porados ao Orçamento· Programa do Distrito Federal, referente ao 
exercício de 1978. 

Art. 2Y Fica .o Governo do Distrito Federal, autorizado a pres. 
tar, em favor da Caixa Econômica Federal, as garantias que se fiz.e. 
rem necessárias, inclusive a vinculação da Cota Estadual do Salário· 
Educação e, na insuficiência desta, a de impostos de sua competên· 
cia. Com outorga, à mesma entidade de mandato pleno e irrevogável 
pa:-a, na hipótese de inadimplência do Distrito Federal, levantar jun­
to ao Governo Federal os recursos provenientes da referida Cota e 
junto aos estabelecimentos bancários os recursos dos mencionados 
impostos, que forem julgados necessários para responder pelo débito 
corrigido e demais encargos contratuais decorrentes do empréstimo 
concedido. 

Art. 39 O Distrito Federa\ farã incluir nas propostas orçamen· 
tárias anuais, inclusive as relativas ao Orçamento Plurianual de 
Jnvestimentos, dotações suficientes à cobertura das suas responsabili· 
daC:es financeiras decorrentes do cumprimento desta Lel. 

Art. 4Y Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, do Distrito F e· 
dera{ e de Finanças.} 

PARECERES 
PARECER N' :108, DE 1977 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Pú­
blicas, sobre o Projeto de Lei da Câmara nY 25, de 1977 
(nY l.49S..Bj7S, na origem), que "acrescenta ligação rodoviá­
ria â BR-470, da relação descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viaçio, instituído 
pela Lei nY 5.917, de 10 de setembro de 1973". 

Relator: Senador Mattos Leão. 

I. O presente projeto, de autoria do iludtre Deputado Nunes 
Leal, acrescenta trecho rodoviário à ligação BR·470, constante do 
Plano Nacional de Viação {Lei n\1 5.917, de 1973). 

2. O prolongamento aludido, Montenegro- Rio Jacuí, (cru­
zamento) - BR-116 (entroncamento), com extensão de 50 km, 
pretende descongestionar o tráfego atraído pela cidade de Porto Ale­
gre- RG. Com efeito, diz a justificação: 

"A intensidade de tráfego com destino ao Superporto do 
Rio Grande, ocaslonadô pelo aumento da produção agrícola 
exportável do Estado, vem congestionando a única travessia 
do Rio Guaíba, localizada no perímetro urbano de Porto Ale­
gre, obrigando, ainda, a passagem pelas ruas da cidade de to· 
dos os veículos que deverão cruzá-la. 

O prolongamento da BR-470, de Montenegro até entron­
car·se com a BR.Jl6, cruzando o Rio Jacui, desviará grande 
parte do tráfego proveniente do nordeste do Estado, que dei­
xará de cruzar Porto Alegre e reduzirá de mais de 20 km o 
percurso atual. 

Além desse aspecto, a travessia do Rio Jacuí será uma 
alternativa para a atual travessia do Guaíba, única passagem 
para o sul do Estado, cuja interrupção causaria imprevisíveis 
prejuizos a todos os setores de atividades do Rio Grande do 
Sul." 

3. O exame da matéria, a partir da política de transporte, obri­
ga a ressaltar que a medida consubstanciada no projeto não propicia· 
rá aumento de despesa pública, já que a simples inclusão de estação 
terminal ou via no PNV- Plano Nacional de Viação- não estabe­
lece a necessidade de sua construção imediata. E isso porquanto a 
implantação de obra viária depende de prévio estudo económico, a 
ser efetuado pelo Poder Executivo. Além disso, sabe:se que somente 
após ( l) a transformação do presente projeto em lei e (2) a aprovação 

.... de orçamento plurianual que inclua a programação da obra é possí. 
vel qualquer referência a novos encargos pelo erário. 

O trecho que ora se pretende incluir na relação descritiva das 
rodovias liga, em portos adequados, duas rodovias federais, o que 
atende ao disposto na letra "c" do item 2.1.2., do Anexo à Lei 
n9 5.917, de 1973. Por conseguinte, do ponto de vista da validade 
normativa não há como negar aprovação ao presente projeto. Não 
obstante, a eficácia pode ser avaliada pelo encurtamento dos tempos 
de viagem ao Porto do Rio Grande, terminal este que está índuído 
no programa corredores de exportação. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 14 de junho de 1977.- Lourival Baptista, 
Presidente - Mattos Leão, Relator - Alexandre Costa - Evelásio 
Vieira. 

PARECER No 309, DE 1977 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 

Públicas, sobre o Projeto de Lei da Câmara nY 116, de 1974 (n9 
978-B/72, na origem), que "'altera o Código Brasileiro do Ar.'' 

Relator: Senador Alexandre Costa 
I. Após várias diligências não cumpridas retorna a esta Co· 

missão o presente projeto, que acrescenta o seguinte parágrafo ao 
artigo 84 do Código Brasileiro do Ar: 

"Parágrafo único. As empresas de transporte aéreo são 
obrigadas a aceitar como válidas as passagens com desconto 
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concedido para uso em viagem redonda (ida e volta), pelo 
preço da emissão inicial, mesmo que o usuário utilize o 
percurso indicado no bilhete com duas idas ou duas votas." 

O aludido artigo 84 estabelece: 
"Art. 84. No transporte de passageiros, o transportador 

é obrigado a fazer entrega de um bilhete de passagem que 
deverá indicar, essencialmente: 

a) o lugar e a data da emissão; 
b) os pontos de partida e destino; 
c) o nome do ou dos transportadores." 

2. Justificando a proposição, seu ilustre autor esclarece: 

"É fato corriqueiro, na vida atribulada e sujeita a 
viagens constantes de autoridades e homens de negócios, 
comprar-se ou requisitar-se bilhetes aéreos de ida e volta. 

Muitas vezes, por motivos alheios à própria vontade, o 
passageiro utiliza no retorno outro tipo de transporte. Ao 
procurar as empresas aéreas para nova viagem, no mesmo 
trajeto, passa pelo dissabor de ter que adquirir nova passa­
gem, ou pagar a diferença concedida nos bilhetes emitidos 
para viagens redondas. Como não há prejuízo algum para as 
companhias, se adotada a modalidade que ora propomos, ao 
contrário, poderá até aumentar a utilização de 1ransportes 
aéreos pelos usuários, acreditamos que o presente projeto 
favorecerá a todas as companhias e viajantes de modo geral: 
Daí sua pertinência." 

Em outras palavras, o projeto visa a alterar o conceito de fJagem 
redonda, isto é, modificar os contratos de transporte em que os traje­
tos são os dois sentidos da direção ou do circuito oferecido pelas em­
presas que exploram serviços de transporte aéreo, juntamente com 
outras modalidades de locomoção, desde que o ponto de origem 
coincida com o de destino. 

3. Essa matéria, como se sabe, é resultante de Atos internado· 
nais ou de Convênios entre as diversas empresas governamentais e 
particulares, especialmente as de navegação aérea e marítima, por 
intermédio da IA TA - Associação Internacional de Transporte 
Aéreo, conforme normas gerais estabelecidas nos artigos 19, 69 e 156, 
11, "b", do aludido Código do Ar. 

Acontece, porém, que a aceitação como válida das passagens 
com abatimento concedido para o uso de viagem redonda, pelo pre­
ço de emissão inicial, mesmo que o- usuário utilize o bilhete com 
duas idas ou duas voltas, corresponde, ê óbvio, a duas utilizações no 
mesmo sentido do percurso. Isso contraria o espírito do abatimento 
porquanto este é concedido pelas companhias para prevenir trajetos 
com menor número de passageiros, ou seja, para evitar subuti!ização 
da aeronave, ou o retorno vazio, motivo por que opinamos pela rejei­
ção do presente projei.o. 

Sala das Comissões, em 14 de junho de 1977. - Lourival 
Baptista, Presidente - Alexandre Costa, Relator - Mattos Leão -
Evelásio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu do Governador do Estado de Santa Cata­
rina o Ofício n9 S~S/77, (n9 1.730/ AA, na origem), solicitando auto­
rização do Senado Federal a fim de que aquele Estado possa contra­
tar, no exterior, um empréstimo de USS 50,000,000.00 (cinqiienta 
milhões de dólares americanos), ou o equivalente em outras moedas. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de Cons­
tituição e Justiçà. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência comu­
nica que, nos termos do art. 278 do Regimento Interno, determinou 
o arquivamento do Projeto de. Lei da Câmara n"' 7, de 1976 
(n"' 1.061-B/75, na Casa de origem), que disciplina o contrato de 
prestação de serviços com empresas que gozam de incentivos fiscais 
ou creditícios, e dá outras providências, por ter recebido pareceres 
contrários, quanto ao mérito, das Comissões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a mesa, comu-
nicação que será lida pelo Sr. J9-Secretário. · 

t lida a seguinte 

Ern 17 de junho de 1977. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen­
tarei do País a partir da 1• quinzena de julho, a fim de, no desem­
penho de missão com que me distinguiu o Senado, integrar a Delega­
ção Brasileira à 111 Conferência do Parlamento Latino-Americano 
Europeu, a realizar-se na cidade do México, no período de 25 a 27 de 
julho. 

Atenciosas saudações.- Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. )9-Secretârio, 

É lido o seguinte 

·Ofício n'~ 119/71 

Senhor Presidente: 

Brasília, 16 de junho de 1977. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Senhores Depu­
tados Humberto Souto e Theódulo Albuquerque, para integrar, em 
substituição aos Senhores Deputados Gomes da Silva e Angelina Ro­
sa, a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto 
de Lei n9 8, de 1977 (CN), que "dispõe sobre declaração de utilidade 
pública, e dá outras providências correlatas". 

Aproveito para renovar os protestos de estima e elevado apreço. 
-José Bonifácio- Líder da ARENA 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência atenderá 
à solicitação da Liderança da ARENA da Câmara dos Deputados. 

Sobre a mesa, comunica"ão que será lida pelo Sr. !<~-Secretário. 

Ê lida a seguinte 

Em 17 de junho de 1977. 

Senhor Presidente 

Nos termos do§ U do Art. !O do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do Nobre Senhor Senador Osires Teixeira, pelo Nobre Senhor 
Senador Renato Franco na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre o Projeto de Lei n'~ 8, de 1977 (CN) que "dis­
põe sobre declaração de utilidade pública, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais al­
ta estima e distinta consideração. - Eurico Rezende - Líder da 
ARENA 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Será feita a substitui-
ção solicitada. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Assisti, no Iate Clube do Rio de Janeiro, à Primeira Exposição 
de Pintura Artística sobre Porcelana, realizada nos dias 24, 25 e 26 de 
maio de 1977, sob os auspícios da ABRAP- Associação Brasileira 

·de Pintura sobre Porcelana, apresentada com surpreendente 
brilhantismo e envolvendo aproximadamente 1.500 peças inéditas, as 
quais representavam os trabalhos de 307 artistas expositores. 

A extraordinária versatilidade do artista nacional ofereceu 
aos 45.000 visitantes uma rara variedade de obras-primas de aprimo-
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rado gosto e acabamento, as quais abrangiam todos os estilos tradi­
cionais na história da porcelana. 

Ali poderiam ser encontradas peças decoradas representando 
todas as épocas e transformação dos estilos. Podiam ser vistas 
"Mings", "blue-and-wite", e as muitas variações que representam as 
conhecidas porcelanas chamadas "Companhia da lndia", com as 
suas "famille verte" e "famille rase", as de "Macau" e de "Cantão", 
as japonesas nas suas decorações tradicionais, ditas de "Kakemo­
no"" e "lmari", as da Europa nas afamadas decorações de 
"Meissen", de "Sêvres" e "Limoges", as tão apreciadas "Vieux 
Paris", as inglesas de "Derby" e "Worcester", ou ainda as delicadas 
decorações de "Nyon" e muitas outras marcas afamadas, cujos esti· 
los e características serviram de inspiração aos nossos artistas. 

Este evento veio afirmar o alto grau de desenvolvimento da arte 
entre nós, difundido já por todo o Brasil, pois, junto aos expositores 
do Rio de Janeiro, estavam representantes de São Paulo, Minas Ge· 
rais. Paraná, Rio Grande do Sul, Bahia, Paraíba. 

Sr. Presidente, fiquei vivamente impressionado com esta ex.po· 
sição, onde compareceram pessoas, artistas de várias procedências e, 
também, ilustres damas, esposas de parlamentares, militares, 
funcionários, professores, jovens e adultos e até homens com mais de 
oitenta anos. 

Nesse novo campo extraordinário, há, realmente, uma grande 
expectativa. Os nossos pintores, que demonstram uma grande habili· 
dade nesse gênero, já foram ao es\fangeiro tomar parte nas 
exposições de Caracas e de Nova Orleans, onde conquistaram prê· 
mias excepcionais. Mas eles têm encontrado uma certa dificuldade, 
por exemplo, para a aquisição da porcelana. As fábricas só fornecem 
material de segunda categoria, não a porcelana especial, de primeira. 
Assim mesmo, as obras apresentadas mereceram os aplausos de toda 
aquela população que lá esteve, deslumbrada com o espetáculo 
artístico e social. 

Sr. Presidente, neste momentà, lembro-me de uma frase, de um 
conceito de Tolsto.i: "A arte não é a habilidade manual, mas a 
transmissão dos sentimentos experimentados pelo artista''. 

Realmente, esse sentimento foi transmitido através das mil e 
quinhentas peças inéditas colocadas nessa magnífica e belíssima 
exposição. 

Como, Sr. Presidente, é um campo que oferece às damas, às 
senhoras e aos jovens a opção de uma cultura artística de grande 
interesse, faço um apelo aqui, nesta hora, ao Sr. Ministro da Educa· 
ção para que olhe com carinho, com a maior boa vontade, a iniciati­
va dessa grande Associação que está marcando, no terreno da arte, 
um ponto de relevo que não pode ser ignorada pelo Poder Público. 

Peço, portanto, desta tribuna, o apoio do Ministério da Educa.· 
ção e Cultura para. esta Associação e para todos esses artistas que 
agora abrem um novo horizonte para a nossa juventude e para as 
criaturas, homens e mulheres, de todas as idades. (Muito bem t) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - A L. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Revela o Relatório do Banco Central referente ao exercício de 
1976 que o serviço da dívida elevou·se a 4 bilhões e 640 milhões de 
dólares no ano passado, contra 3 bilhões e 579 milhões em 1975. 
Segundo a mesma fonte, a conta serviços, do balanço de pagamentos, 
apresentou um deficil de 2 bilhões e 161 milhões de dólares,jâ exclui­
da a parcela dos juros, que é parte do serviço da dívida. E com a 
balança comercial também adversa em 2 bilhões e 147 milhões, o 
equilíbrio no balanço de pagamentos só foi alcançado graças ao 
ingresso Üquido de 6 bilhões e 867 milhões de dólares. · 

A diVIda bruta ao final de 1976 apresentada em números ainda 
estimativos no Relatório, ficara em 25 bilhões e 900 milhões de 
dólares. Todavia, a derradeira Mensagem Presidencial, dirigida ao 
Congresso Nacional, ao ensejo da abertura da· pre~nte sessão 

legislativa, estima a dívida bruta em 27 bilhões e 200 milhões de 
dólares. 

O Sr. Virgílio Távora {ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte, só para não continuar nos números, porque poderia haver 
contradição? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Pois não. 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA - CE) - O Relatório do 
Banco Central, relativo a 1976, traz a consignação de 25 bilhões e 
900 milhões de dólares. Refere·se a tê o dia 30 de setembro, o grosso. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Vou ler o 
tópico do Relatório, eminente Senador Virgílio Távora: 

"A partir de dados estimados do balanço de pagamento, 
relativos ao quarto trimestre de 76, espera-se que a dívida 
bruta tenha alcançado, ao final do ano, o montante de 25 
bilhões e 900 milhões de dólares." 

Parece-me, então, que V. Ex• equivocou-se, porque aqui está 
escrito "que a dívida tenha alcançado, ao final do ano, o montante 
25 bilhões e 900 milhões de dólares". 

Aqui não há nenhuma crítica, apenas exposição de dados do 
Banco Central. 

O Sr. Virgfiio Távora (ARENA - CE) - Estou dizendo a 
V. Ex• que sempre nós divergimos em dados, mormente quando 
duas autoridades do setor econômico ... Veja a expressão '"espera-se". 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Mas agora a 
divergência é de V. Ex.• com o Relatório do Banco Central, não 
comigo. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Teremos a 
oportunidade, mais uma vez, de explicar essa divergência. 

O SR. LUIZ CA V ALCA!IITE (ARENA - AL)- Por sua vez, 
a Fundação Getúlio Vargas., em Conjuntura Econômica de fevereiro 
último, fixa a dívida em 28 bilhões e 589 milhões de dólares. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- O que está certo, é o 
verdadeiro valor. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA - AL) - Muito 
obrigado a V Ex• 

De qualquer maneira, mesmo que restabelecido seja o equilíbrio 
na balança comercial, o certo é que a dívida bruta se alçará ao pata· 
mar dos 30 bilhões de dólares ao findar o corrente áno, porquanto, 
com exclusão dos juros, haverá um deficit não inferior a 2 bilhões de 
dólares, nas transações correntes. enquanto o serviço da dívida se 
avizinhará da casa dos 6 bilhões de dólares. 

Ã vista deste números, é de boa prudência, parece·me, não 
permitirmos que o endividamento externo continue a crescer na mes­
ma escala dos últimos anos. Por isso, venho hoje à tribuna com a 
sugestão de medida tendente a desinflar o balão do serviço da dívida. 

O que ouso sugerir, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é o entabula· 
menta de negociações com filiais de empresas entrangeiras aqui 
radicadas visando a conseguir a transformação de suas dívidas em 
capital de risco, mesmo parcialmente. 

Em contrapartida, poderíamos admitir certa elevação no limite 
das remessas de lu..:ros e dividendos ou dedução proporcional no 
Imposto de Renda. • 

Esta, a sugestão que me afoito a dirigir ao Sr. Ministro da 
Fazenda, afoiteza que, na verdade, ê bem reduzida, vez renomados 
articulistas especializados vêm defendendo esta mesma sugestão. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jesé Freire. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Dinarte Mariz. (Pausa,) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lázaro Barboza. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (José L in doso)- Passa·se à 

ORDEM DO DIA 

Presentes 29 Srs. Senadores. 
Não há ''quorum" para deliberação. 
Em conseqüência, as matérias constantes dos itens 

pauta terão a votação adiada para a próxima sessão. 

São os seguintes os itens que têm sua \lotação adiada: 

Item 1: 

I 
I e 2 da 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 138, de 1977, do 
Senhor Seôador Dinarte Mariz, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da carta enviada pelo Senhor José Luiz Moreira 
de Souza ao Jornal O Estado de S. Paulo, bem como da Nota da 
Redação sobre a mesma. 

Item 2: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti­
t\,lcionalídade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 215, de 1976, do Senhor Senador Eve1á­
sio Vieira, que dispõe sobre a inclusão dos serviços especializados de 
medicina, higiene e segurança do trabalho, como serviço constante 
do elenco de benefícios e se~iços do sistema geral da previdência so­
cial, tendo 

PARECER, sob n9 1 I 7, de ~77, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) -ltem3: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 288, de 1977), 
do Projeto de lei do Senado n9 184, de 1976-DF -
Complementar, que permite aposentadoria voluntária, nas 
condições que especifica, aos funcionários públicos do 
Distrito Federal incluídos em Quadro Suplementar ou postos 
em disponibilidade. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento, indo o projeto à sanção. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 184, de 
1976-DF -Complementar, o qual permite aposentadoria voluntá­
ria, nas condições que espedfica, ao.s fu]ICionários públicos do 
Distrito Federal incluídos em Quadro Suplementar ou postos 
em disponibilidade. 

O Senado Federal decreta: 

Art. Jb Aos funcionários públicos do Distrito Federal, ocupan­
tes de cargos integrantes do Quadro Suplementar de que trata o 
art. 14, parágrafo único, da Lei nQ 5.920, de 19 de setembro de 1973, 
poderá ser concedida aposentadoria com proventos proporcionais 
ao respectivo tempo de serviço, desde que contem, ou venham a 
contar, dentro do prazo previsto no art. 311, 10 (dez) anos, no 
mínimo, de serviço público, computados na forma da legislação em 
vigor. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos 
funcionários públicos do Distrito Federal postos em disponibilidade 
em decorrência da extinção ou desnecessidade dos cargos que ocupa­
vam. 

Art. 29 Ressalvado o disposto no § 49 do art. 99 da ConstÍ· 
tuição, os funcíonários que se aposentarem, na conformidade desta 
Lei, não poderão adquirir, a qualquer título, sob pena de cassação da 
aposentadoria, outro vinculo com a Administração do Distrito Fe· 
deral ou Fundação pelo mesmo instituída. 

Art. 3" A aposentadoria voluntária, a que se refere o art. J9, 
somente será concedida aos que a requererem dentro do prazo de I 
(um) ano, contado a partir da publicação desta LeL 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n~' 10, de 1977 (n9 86-8j77, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Convênio de Abaste­
cimento a Médio Prazo de Produtos, firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República do Peru, a bordo do 
navio da Armada Peruana, Ucayali, fundeado no rio Amazo­
nas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 
de novembro de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n's 229 e 230, de 
1977, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Economia, 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Por falta de "quorum", fica sua \lotação adiada. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- hem S: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
""' 24, de 1977 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 300, de 1977), que auto­
riza o Governo do Estado de Alagoas a elevar em 
CrS 21.776.197,00 (vinte e um milhões, setecentos e setenta e 
seis mil, cento e noventa e sete cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 301, de 1977, da Comissão 
- de Constituição e Ju.stiça, pela constitucionalídade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro encerrada a discussão, ficando 

sua votação adiada para a sessão seguinte por falta de "quorum". 

O SR. PRESIDEr"TE (José Lindoso)- Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado nQ 14, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Traba­
lho, tendo 

PARECERES, sob n9s 838 a 840, de 1976, das Comis­
sões: 

- de Constituitão e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favo-

rável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, declaro­

a encerrada, ficando sua votação adiada para a sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Acatando determinação da Presidência, na sessão anterior, con­
cedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A Imprensa notificou a participação do Senador Jarbas Pas­
sarinho, há poucos dias, num simpósio promovido pelo Diretório 
Estadual de Estudantes do Rio Grande do Sul, ao qual S. Ex• ontem 
se referiu da tr~buna desta Casa. 

· Na oportuÕidade, o Senador do Pará afirmava que nós, bem 
como o Senador Paulo Brossard, faltávamos à verdade quando 
dizíamos da existência de um regime autocrático e totalitário no 
País, pois, no entender de S. Ex•, tínhamos apenas uma situação au-
toritária, sem configurar uma estrutura ditatorial de poder. ·. 

Sr. Presidente, tt;mos, aqui, recorte da Folha da Tarde de 3 de ju­
nho de 1977, em que está dito que o Senador Jarbas Passarinho 

"lembrou declarações que qualificam o regime político 
brasileiro desde "ditadura disfarçada" até "o mais execráve1 
totalitarismo", como as de "um Senador do Nordeste 
brasileiro", que disse, referindo-se ao Presidente da. Repúbli­
ca: "Tudo depende dele", como se estivéssemos no tempo 
dos césares romanos, quando um simples levantar ou baixar 
de polegar signif1cava vida ou morte para os cidadãos." 

E continua o jornal: 

"O parlamentar observou que não se trata de morte polí­
tica, como metáfora, mas "Como autor intelectual do assas­
sínio de seus desafetos." 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esta parte final expressa 
uma interpretação malévola e tendenciosa, em inteira dissonância 
com o contexto em que se encontra inserido o trecho pinçado pelo 
Senador paraense. 

Vejamos a citação feita no Rio Grande do Sul, dentro da con­
textura em que ela se insere, para que a Casa possa julgar se a figura 
usada daria margem a qualquer outra interpretação que não à verda­
deira e não condizente com a que consta no referido jornal. 

Dizíamos nós, em 22 de março deste ano: 

" ... denunciamos o Al-5 como o instrumento maior de 
arbítrio, entre nós. Nele reside, sem dúvida, a matriz primeira 
da violação dos direitos humanos no Brasil. 

É que· ele, contrapondo-se a instrumentos internacionais 
que assinamos e aos próprios instrumentos constitucionais 
que 1964 nos outorgou, despreza, ingnora e repudia prin­
cípios essenciais à vida em sociedade. Ele faz desaparecer o 
império impessoal das leis, ao qual todos, governantes e 
governados, têm que estar sujeitos. Como tal, é um incentivo 
ao arbítrio também de autoridade menores - dando-se 
como que um contágio em cascata - estimuladas pelo 
exemplo de inimputabilidade ali consagrada, o que explica­
ria, então, as inúmeras denúncias de maltratas, e até mesmo, 
de que tantos têm sido vítimas. 

O AI-.5 acaba, virtualmente, com a limitação dos pode­
res, transformando o Executivo no todo-poderoso, acima do 
bem e do mal. Assim, o Legislativo funciona se, quando e 
enquanto, o Presidente da República o permjtir (art. 2~'). 

·Senadores, Deputados, Vereadores; Ministros dos Tribunais, 
Desembargadores, Juizes~ funcionários públicos, emprega­
dos de autarquias. de empresas públicas ou sociedades de 
economia mista; militares ou membros da Polícia Militar, só 
o serão e continuarão a ser, se, quando e enquanto, o Presi­
dente o permitir (parágrafo único, art. 41' e art. 6~'). Cidadãos 
só exercerão direitos políticos, e até mesmo privados, se, 
quando e enquanto o Presidente o permitir (art. 4<>). A relati­
va autonomia constitucional dos Estados e Municípios só 
existirá se, quando e enquanto, o Presidente o permitir, sujei­
tos que ficam todos à intervenção sem as limitações previstas 
na Constituição (art. 3~'). E para evitar contratempos, no exer­
cício dessas e de outras prerrogativas que o Executivo absur­
damente se autoconcedeu, eclipsa o habeas corpus, elimina o 

direito de defesa, excluiu da apreciação judicial os atos prati~ 
cados com base no A1·5 e nos que lhe são complementares 
(arts. 41', 10 e 11). 

Como se vê, este Ato é a consagração plena do arbítrio, 
caracterizando, insofismavelmente, uma estrutura ditatorial 
de Poder. Como tal, é o violador potencial e permamente dos 
nossos direitos. 

E, sob seu império e sem as cautelas das leis deste País, 
tem-se violado direitos fundamentais quando se fecha Casas 
Legislativas, quando se cassa mandatos eletivos, quando se 
suspende direitos políticos, quando se intervém nos Muni­
cípios, quando se prende pessoas, quando se pune magistra­
dos, quando se afasta servidores civis ou militares dos cargos 
que ocupam, quando se apreende edições jornalísticas, quan­
do se censura jornais, livros e produções artísticas. 

Tudo isso constitui, sem dúvida, violações dos direitos 
humanos. 

Fora disso, fora do AI-5, o que resta -certas institui­
ções e práticas democráticas -, resta como dádiva. Conces­
são que pode cessar quando assim o determinar o poder 
onímodo que, de fato, nos governa. Assim, por exemplo, a 
realízação de eleições, a existência dos dois Partidos, a 
parcial liberdade de imprensa, a própria Constituição, depen­
dem apenas dele, como se estivéssemos nos tempos dos césa­
res romanos, quando um simples levantar ou baixar de pole­
gar significava vida ou morte para os cidadãos. 

Sr. Presidente, permitimo-nos fazer uma leitura alongada do 
trecho que concluí, exatamente, com a imagem citada pelo Senador 
Jarbas Passarinho. Com a remissão aos parágrafos anteriores, não 
há como concluir senão que houve um sentido metafórico naquela 
figura empregada. Não quisemos, como se depreende facilmente de 
toda a seqüência do raciocínio, dar o sentido que foi emprestado 
pelo Senador Jarbas Passarinho. 

Por outro lado, S. Ex', ainda ontem, da tribuna do Senado, cita­
va um outro trecho de pronunciamento anterior nosso, que foi o 
seguinte: 

O Movimento de 64 acenou ao povo com um ideário 
democrático, mas, de fato, lançou-nos, virtualmente há treze 
anos, numa estrutura discricionária de poder. Sobre o que 
remanesce de instituições democráticas, exerce-se uma tutela 
que é um verdadeiro jugo, contra o que nada pode a Nação 
oprimida. 

Ora, Sr. Presidente, há 13 anos, aquele Movimento acenava com 
objetivos democráticos e desconstitucionaliz.a o País. Pergunta­
ríamos, então, se não é verdade que, decorrido tanto tempo, não se 
atingiu aqueles objetivos, mas, de fato, nos lançaram numa estrutura 
discricionária de poder. Existe ou não uma tutela, um verdadeiro 
jugo, contra o que nada pode a Nacão oprimida'? 

Nao há exemplo mais eloqiiente do que o ocorrido em relação à 
Reforma do Judiciário. A casa representativa do povo, usando de 
competência que lhe diziam sua, resolveu rejeitar o projeto do 
Executivo e, por isso, veio a ser fechada. 

E o que represemam as manifestações que vão se multiplicando 
por este Brasil afora das mais variadas categorias sociais - empresá­
rios, artistas, escritores, jornalistas, juristas, advogados, religiosos, 
professores, políticos, militares, trabalhadores e estudantes - senão 
o cansaço de uma situação de opressão que continua a vigorar neste 
País, senão a ânsia de liberdade e o apelo aos responsáveis pelo 
Movimento de 64, no sentido de que recoloquem o País nos trilhos 
da legalidade democrática? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouçamos o ilustre 
Líder da ARENA. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- V. Ex•, no início do 
seu discurso, se propôs, restritivamente, a redargüir o eminente 
Senador Jarbas Passarinho, que teria dado interpretação inexata às 
suas palavras. Mas, explorando este assunto, V. Ex• descamba para 
outras afirmativas, dentro das quais se encontra a afirmativa de que 
o Senhor Presidente da República, usando instrumento de opressão, 
substituiu o Congresso no caso da reforma do Poder Judiciãrio, 
agindo contra a Constituição. Há de convir, V. Ex•, que o Senhor 
Presidente da República, de acordo com a própria Constituição, 
tinha a prerrogativa de fazer o que fez, porque o Ato Institucional 
n9 5, que representa a legislação revolucionária, está em pleno vigor. 
Logo, Sua Excelência exerceu um poder constitucional no setor da 
excepcionalidade democrática contida na Superlei. Por outro lado é 
exagerada a assertiva de V. Ex.• no sentido de que o Senhor Presiden­
te da República praticou ou está praticando a opressão. O que temos 
sentido, ultimamente, neste País, é uma opressão oposicionista, é 
uma tentativa de realizar a exacerbação nacional, no que figuras 
eminentes do MOB estão refugindo ao cumprimento do seu dever de 
zelar pela tranqüilidade nacional e, não, se dedicarem à tarefa sinis­
tra de, através da distorção, incompatibilizar a Nação com o Estado 
e, assim, realizarem os seus desígnios estranhos e suspeitos. Daí por 
que a palavra usada por V. Ex:f - opressão - não homenageia a 
inteligência de V. Ex.• e refoge inteiramente da verdade. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Ao contrário do 
que foi afirmado pelo Líder da ARENA, restringimo-nos, 
rigorosamente, redargüir a assertiva do Senador Jarbas Passarinho 
de que estávamos faltando com a verdade quando afirmãvamos a 
existência de um regime autocrático entre nós. 

Não iremos recolocar aqui, aquelas teses já expressas, em oca­
siões anteriores, e·que refutam o argumento de que o Presidente da 
República ao fechar o Congresso e outorgar reformas políticas teria 
usado de um poder constitucional. Js10 é pura balela, porque a inser­
ção do art. 182 é a prova maior de que não temos regime constitucio­
nal, neste País. O próprio texto que chamam de Constituição, Cons­
tituição não é, desde que fruto de um poder de fato- aquele que, co­
mo já foi demonstrado reiteradas vezes nesta Casa, desrespeitou as 
próprias regras que 1964 havia estabelecido, impedindo a ascensão à 
Presidência da República dos titulares que deveriam substituir ou 
suceder ao Presidente Costa e Silva. Portanto, todo o texto outorga­
do de 1969 não representa Constituição propriamente dita. Mas, 
mesmo que assim não fosse, esse texto estaria virtualmente anulado 
com a inserção do art. 182, porque colocaria acima da Constituição 
um ato de força, como é o AI-5. 

Mas, continuamos as considerações que cabe, em função do 
discurso de ontem, pronunciado pelo Senador paraense. 

Assinalemos a invocação feita, por S. Ex•, do Professor Karl 
Loewenstein, de que ' 

-' 
,"os grupos totalitários estãos dispostos a deixar valer as 
instituições democráticas até haver conquistado o poder com 
a sua ajuda; depois disso, o circuito se fechará para sempre." 

Perguntaria. então: isso se aplica a quem? Quem antes e nos pri­
meiros meses de 1964, se valeu das instituições democráticas então 
existentes, neste País, para a conquistar o poder? Quem promoveu 
passeatas pelas ruas, as famosas passeatas, da Família com Deus, pe­
la liberdade, usando prerrogativas democráticas que lhe foram as­
seguradas? Quem usou canais de televisão, emissoras de rádío para 
combater o governo constituído? Quem, portanto, teria, exatamente, 
se valido de instituições democráticas para alcançar o Poder, e, 
depois de ser governo, "fechar o circuíto", para usar a expressão 
citada? 

Hoje as passeatas estão proibidas, os meios de comunicação 
vedados à Oposição, o Legislativo que então era incentivado à resis~ 
tência democrática. aí está combalido, golpeado, sobrevivendo Deus 
sabe como! 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
segundo aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não, Ex• 
o· Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - A comparação de 

V. Ex•, só pode ter a medida que separa o bem do mal; logo, é uma 
quilometragem de perder de vista. Em 1964, realmente, houve uma 
revolta nacional, porque nós tínhamos um governo anárquico, comu­
nizante, que estimulava, com a impunidade e, também, com a 
participação, a agitação nos campos e a baderna nas ruas. Em 1964 
não tínhamos um governo sêrio, patriota; tínhamos uma maldição 
governamental. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Excelência, não é 
isso que está em jogo. Pediríamos que o seu aparte se ativesse aos as­
pectos que estão sendo versados. Não estamos julgando governos 
anteriores, estamos apenas mostrando que a frase invocada pelo 
Senador Jarbas Passarinho se aplicaria, exatamente, àquele que fize­
ram 64, quando usaram dos institutos democráticos então existentes, 
assumiram o Poder e, depois, "fecharam o circuito" ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- É que V. E.ll' fez refe­
rência a este fato comparando duas situaçÕes. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Não, Ex•, estamos 
apenas colocando a carapuça a quem cabe, da frase citada pelo Sena­
dor Jarbas Passarinho. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não, Senador, permi­
ta-me apenas concluir o aparte. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Se for dentro do 
exame da matéria. Não estamos, aqui repetimos, a fazer análise de 
go~ernos anteriores; portanto, não vem ao caso o cotejo desejado 
por V. Ex• O Líder da ARENA poderá usar a hora da liderança 
para fazer a análise que bem entender. Esse entretanto, não é o obje­
to de nosso pronunciamento. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Noto que V. Ex• fi­
cou um pouco incomodado com o meu aparte, ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Não, Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- ... e não é hábito de 
V. Ex• ficar incomodado dessa forma. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Gostaríamos de po­
der ouvir todos os apartes de V, Ex•, mas dentro do tema de nossa 
oração. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A sua agilidade men­
tal e a sua éticaparlamentarsào objeto da nossa curiosidade e do nos­
so aplauso fascinado. Mas, é que V. Ex• fez referência expressa a 
que, em 1964,-houve uma revolta nacional usando os canais democrá­
ticos. Mas, acontece ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. Ex• nega isso, 
que foram às ruas, que u-saram a televisão, o r~dio, que incentivaram 
o ~ongresso para debilitar o Governo de então? Se não nega, não há 
o que discutir. 

O Sr. Eurico Rezen.de (ARENA- ES)- A Revolução, em si, 
não usou isso não, Excelência. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Os que a fizeram, 
não se valeram disso? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• vai me permi­
tir concluir o aparte para, depois, responder a essa segunda indaga­
ção. E me r.ejubilo de ver, nos seus lábios, a restauração do sorriso. 
Então, em 1964, tínhamos- repito - uma maldição governamen­
tal; não dnhamos a seriedade governamental. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Por favor, isso não 
está em jogo, Excelência. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Hoje é diferente, te­
tnos um Governo sério, um Governo patriota, um Governo compro­
rnetído com os valores democrãticos. empenhado em construír uma 
democracia responsável. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Excelência, peço 
que use a sua hora regimental para fazer os seus elogios ao 'atual 
Governo ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Um momentinho, 
concluirei o aparte. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - ... não tirando o 
tempo da Oposição mesmo porque eles são próprios na hora da Lide­
rança governista e não no tempo que é dedicado à Oposição. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Concluirei o aparte, 
Excelência. Então, V. Ex•s, que acusam o Governo de não permitir 
a democracia, estão esgotando todos os canais democráticos para fa­
zer oposição ao Governo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- "Todos", ê expres­
são muito relativa, Excelência, pois eles estão cada vez mais estrei­
tos ... 

O Sr. Eurico Rezelld.e (ARENA - ES) - Todos os canais 
democrãticos, Excelência. V. Ex• não aponta a ausência de conduto 
democrático. Não aponta. Nunca a Oposição foi tão festejada na 
História do BrasiL 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Porque representa 
a consciência nacional rebelada ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não, Ex• Acontece o 
seguinte: naquela época o Governo não era sério, mas nunca ouvi 
manifestação democrática de V. Ex• contra o Governo daquele tc!m­
po. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Na êpoca não 
havíamos entrado, ainda, no processo eleitoral brasileiro. Por isso ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não, V. Ex• jâ fazia 
seus discursinhos ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Julgamos que vá­
rios integrantes do Partido de V. Ex•, poderiam dar testemunhos, 
muito mais abalizados. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• madrugou, foi 
um precoce ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Quem sabe se 
V. Ex• nilo poderia inquirir, a respeito, colegas do Partido de 
V. Ex•, que conviveram com o regime de então. Os que tiveram mais 
intimidade com aquela época. teriam, por certo, melhores condições 
de responder a V. Ex• 

O Sr. Eurico Rnende (ARENA - ES)- Confesso que estou 
estranhando V. Ex• hoje, porque não estã querendo que eu o 
aparteie. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Apenas não esta­
mos. querendo que V. Ex• nos desvie do curso deste pronunciamento. 

O Sr. Eurico Retende (ARENA- ES)- E apartear não é um 
direito que V. Ex• deve conferir, mas sim um dever que devemos 
exercitar, pela sua formosura intelectual. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Obrigado a 
V. Ex•. Continuaremos a dar os apartes, ao contrário do que V. Ex• 
tem feito, ultimamente, nesta Casa. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex.• disse que não 
era Deputado, não era P~rlamentar, àquela época, mas seu currfculo 
nos revela que V. Ex• madrugou na vida pública., através de uma in­
tensa atividade estudantil. E a memória do País nunca tomou 

conhecimento de uma recriminação de V. Ex• à baderna governa­
mental existente naquela época. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) -V. Ex•. que se 
mostra tão em dia com a minha vida político-universitária, esquece­
se de que ela se situa na fase do governo constitucional de Getúlio 
Vargas e na grande época democrática do Presidente Jucelino 
Kubitschek. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• nunca fez crí­
ticas ao Governo que desgraçava o País. em 1964, e que só tinha por 
objetivo a importação cubana .. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Sr. Presidente, reto­
mamos o fio do nosso discurso. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) -Isso V. Ex• nunca fez 
aqui, e acredito que nunca o fará, mas esgota todos os tesouros de 
seu talento para combater um Governo sério, honesto, que tem co­
mo rumo implantar a verdadeira democracia neste País. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Perguntaríamos, 
igualmente, o que se poderia dizer daqueles que, alcançando o poder, 
mudam as leis a seu talento, tolerando, tutelando, condicionando o 
funcionamento de certos mecanismos de natureza democrática, 
segundo sua vontade, com objetivos dedarados de assegurar a sua 
permanência indefinida à frente do Governo. 

Dizem que não existe estrutura autocrática, desde que podemos 
usar esta linguagem; ou porque existem partidos políticos ou se reali­
zam certos processos eleitorais; ou ainda, por haver Congresso aber­
to e coisas como tais. 

Ora, sabemos todos da precariedade e dos condicionamentos 
dessas instituições e desses fatos. São como que luxos a que se permi­
te o Sistema, sem desfazer-se da estrutura ditatorial de Poder, mas in~ 
tervindo sempre, sobre tudo e sobre todos, quando bem lhe convém. 

É isso que caracteriza a autocra~ia - é o poder arbhrário de 
coação sem limites, sem peías, sem condicionamentos. Deixa o Con­
gresso aberto, enquanto eu o quiser aberto! Deixa os Deputados e os 
Senadores falarem, enquanto eu assim o desejar; deixa a liberdilde de 
imprensa, enquanto eu a permitir. Isso é o autocracismo, porque, na 
estrutura democrática, o poder é limitado, o Executivo não faz o que 
quer, se subordina ao sistema jurídico-político da Nação, à Constitui­
cão, como sua lei maior. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, mesmo sem querer analisar 
exaustivamente as várias manifestações de autocracismo no País, bas­
taria lembrar um último episódio, um último caso, uma última 
demonstração de força, de manifestação autocrãtica, que foi a 
cassação de mais um mandato parlamentar. 

A esse respeito, O Estado de S. Paulo de ontem tece algumas 
considerações, falando da 

"anticonstitucionalidade e ilegalidade do AI-5, da 
promiscuidade penosa e constrangedora a que assistimos to­
dos, hã quase nove anos, entre um processo revolucionário 
de que o Al-5 é instrumento típico e a ordem constitucional; 
entre a exceção e a lei, entre as medidas de um Governo dita­
torial e a forma democrática de Governo. O Presidente Ernes­
to Geisel repete, constantemente, a profissão pública de fé 
democrática, do juramento constitucional de sua investidura; 
mas guarda-se de compromissos muito explícitos com a práti­
ca da democracia, para garantir-se o direito a decisões 
extrajudiciais e extra.administrativas; relativas à prática 
democrática, parajustili~ar a permanência do arbítrio''. 

Mostra esse jornal que a cassação do Deputado Marcos Tito 

"não foi um episódio: a remissão nos força à verificação 
de uma constante, a constante do arbítrio aplicado à vida 
política que, a pretexto de coibir a veleidade de !<Ubersão, e de 
castigar por notórios atos de corrupção, vai é desfazendo o 
que jamais houve de um projeto político, de um processo de 
aprímoramento das instituições democráticas. 
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Esse mesmo editorial, registra que 

"Em 3.102 dias de existência, contados desde o 13 de 
dezembro de 1968, o AI-S já puniu 109 Deputados Federais, 
maís ou menos um Deputado Federal a cada mêsi 160 Depu­
tados Estaduais num ritmo de mais de um a cada 20 dias; 
além de seis Senadores. 

- ' E o caso de perguntar: que regime é esse? Regime autoeriticb'? 
Ou simples "situação autoritâria"? 

Na verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estabeleceu-se nes­
te País um novo e odioso tribunal de exceção, constituldo por mem­
bros do Executivo, auxiliares de confiança do Senhor Presidente da 
República. Através de inadmissíveis processos secretos, o Executivo, 
arvorando-se em julgador, aplica punições a quem bem entende, 
contrariando os mais cmnezinhos princípios do Direito e da Justiça, 
consagrados pela conciência dos povos livres. 

Assim, desrespeita-se a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. Com efeito, nela encontramos, por exemplo, no art. lO: 

"Todo homem tem direito, em plena igualdade, a uma 
justa e pública audiência por parte de um tribunal 
independente e imparcial, para decidir de seus direitos e deve­
res, ou do fundamento de qualquer acusação criminal contra 
ele." 

E no art. I 1: 

"Todo homem acusado de um ato delituoso tem o direi­
to de ser presumido inocente, até que sua culpabilidade tenha 
sido provada de acordo com a Lei, em julgamento público, 
no qual lhe tenha sido asseguradas todas as garantias necessá­
rias à sua defesa." 

Será que, na listagem feita pelo O Estado de S. Paulo de ontem, 
nas dezens e centenas de punições havidas - que corresponderia, 
segundo aquele matutino, a quase um Deputado Federal por mês; 
nesses nove anos, e a um Deputado Estadual em cada vinte dias -
será que foram respeitados esses. direitos humanos, esses princípios 
que estão na Declaração Universal dos Direitos do Homem, subs­
crita, inclusive, pelo Brasil? Evidentemente, que não. 

Esses processos cassatórios lembram até os degradantes tempo's 
da Inquisição: processos sumários, acusadores desconhecidos, não 
acesso aos autos, não direito de defesa, decisões irrecorríveis. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. E.-.:• um 
outro aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Seria o caso de 
indagar então: diante de tais fatos, há que falar-se em regime autocrã­
tico, ou simplesmente de "situações autoritãrias"? 

Com a palavra o Uder da ARENA. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA - ES) - Nobre Senador, é 
repetitivo dizermos que estamos, ainda, num processo revolucioná­
rio, etnbora atenuado no curso do tempo, e, sobretudo, no atual Go­
verno. Como é tepetitiva, também, a tese que V. fut vem 
sustentando, em termos da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. O processo revolucionãrio tende a desaparecet, assim que 
desaparecerem também os fatores determinantes do Movimento de 
1964. Mas, especificamente, no caso do Deputado Marcos Tito, 
obviamente, não se organizou um processo no tribunal judiciãrio, 
em que se estabelecesse o contraditório, dentro do ritual da legisla­
ção tradicional. Mas o eK-Deputado Marcos Tito ouviu várias acusa­
ções e produziu vários discursos de defesa. S. St, quando Deputado, 
colocou nos Anais da Casa congênere, um manifesto do Partido 
Comunista. Confessou que o fez, explicou porque o fez. A matéria fi~ 
cou diante da opinião públiqa e da observação do Senhor Presidente 
da República durante 21 dias, até que o dispositivo revolucionário 
foi acion;tdo, erradicando-o da vida pública. E devo dizer a V. Ex• 

que aquela cassação era esperada pela opinião pública, e a reação 
protocolar, sem nenhuma emoção especial, observada no Movimen­
to Democrático Brasileiro, faz realizar em nosso espirito a impressão 
de que o ato revolucionãrio removeu do MDB um elefante emo­
cional que o estava incomodando e muito. De modo que dizer que 
não há o reconhecimento do direito pleno de defesa, nos termos da le­
gislação tradicional, isto não é verdade e V. Ex• não sabe que está 
exercitando o cansaço da repetição e do realejo, mas é que existe uma 
legislação revolucionária que estará sempre disponivel para evitar 
que se perturbe a marcha do Brasil para a conquista do maior 
percentual democrãtico possível. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Na verdade. o 
Movimento de 1964, quando eclodiu, proclamou-se autolimitado 
pelo Ato Institucional - no tempo, na forma e na substância. 
Exaurido o Ato Institucional, que não era primeiro porque seria o 
único, evidentemente que os posteriores descarrilhamentos da estra­
da constitucional configuraram-se apenas como abusos de poder, co­
mo golpes de Estado, como emanações de arbitrio, indefinido, 
passando a desconhecer as tradições históticas da nossa sente. 

Por outro lado, nada justifica a cassação de um Deputado, ou 
de um Senador, quando at~ mesmo pela disposição da Constituição 
de 1967 se lhe assegura a imunidade parlamentar, por palavras, opini­
ões e votos que ele proferir no exercício do seu mandato. Este é um 
princípio basilar das democracias, aceito pelas nações civilizadas da 
terra - o direito ilimitado de, no ex:ercício desse mandato, dizer o 
que pensa, dizer o que senter votat como bem entende. 

Isso ocorre na Inglaterra, nos Estados Unidos, na França, na 
ltãlia e até mesmo em alguns regimes comunístas. 

A história pãtria comprova igualmente isto. Assim, foi com a 
constituição de 1824, com as de 1891, de 1934, de 1946 e até de 1967. 
Só fugiram à regra a de 37 e a de 69; a de 69, parcialmente, quando 
abre exceções que como anulam o principio geral. 

Toda doutrina nacional e estrangeira, no que tem de melhor, é 
nesse sentido. Poderíamos lembrar Ruí Barbosa, Eduardo Espfnola, 
Carlos Max.iminiano, Rubens Nogueira, Araújo Costa, Nogueira 
Itagiba, Themístocles Brandão Cavalcanti, Pontes de Miranda, Pin­
to Ferreira, Alcino Pinto Falcão, Paulino Jacques, bem como, na 
doutrina estrangeira, Maurice Duverger, André Hauriou, Geard 
Soulier, George Burdeau, Leon Ouguit, Bernard Schwartz e tantos 
outros. 

Os próprios Anais deste Congresso Nacional registram a luta, 
no passado, em favor da imunidade parlamentar. 

Tivemos os grandes dias com Milton Campos, Prado Kelly, 
Aliomar Baleeiro, Oswaldo Trigueiro, Pedro Aleix.o, Raimundo de 
Brito, Paulo Sarasate e tantos outros, para só invocar os mortos que 
se bateram em favor deste principio que é essencíal, não ao parlamen~ 
tar em si, isoladamente, mas à própria instituição a que ele serve. 

Poderíamos lembrar aqui uma figura insuspeita que honrou o 
Congresso National e que honrou o Estado de Pernambuco, exerceo· 
dO o mandato que lhe foi concedido pelo povo, que foi o Monsenhor 
Arruda Câmara. 

É ele quem o diz. 

"Câmara sem inviolabilidade é Câmara inexistente ou Câma­
ra fantasma. Nào posso admitir a tese da inviolabilidade 
relativa. O Deputado é ou não é inviolável." 

Em 21-!0-68: 
"Sem a inviolabilidade real ou irresponsabilidade jmídica 
não há Congressista livre nem Legislativo independente" ... 

"Converter imunidade absoluta em relativa seria aniquilar a 
liberdade de palavra e de crítica no exercido do mandato e a 
independência do próprio Legislativo sob a ameaça 
permanente de processo" ................. , ........... . 
.. Inviolabilidade absoluta é pleonasmo; invioJabHidade relati­
va ou violável é contradição. Inviolabilidade só no exerctcio 
norma) e Jegftimo do mandato seria uma excrescência, um 
texto inútil e atê ridículo" ..... , .................. , •.• *. 
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"Se o Congressita se exceder, se injuriar, se caluniar, se IOSUJ· 

tar, a Mesa o adverte, pode cassar-lhe a palavra, cancelar tre­
chos do seu discurso. Se seu procedimento chegar ao extremo 
de se tornar incompatível com o decoro parlamentar, ele po­
de incorrer nas sanções internas do artigo 37, n9 11, mais 
graves, e perder o mandato pelo voto secreto de 2/3 de seus 
pares" .................................... · · · · · · · · · · 
"Não posso imaginar Congressita livre no exercício do seu 
mandato, Parlamento independente e harmônico com os 
outros Poderes, se estes invadirem a esfera das suas 
prerrogativas e das suas funções. Será, quando muito, um 
Parlamento fantoche à espera do que possa vir, ou à cata, o 
ouvido à escuta daquilo que possa ser considerado delito, 
pelos outros Poderes,e possa redundar na provocação de um 
processo" .......................................... . 
"Não posso, hoje como ontem no caso Carlos Lacerda, con­
cordar com a inviolabilidade relativa, isto é, inviolabilidade 
violãvet. É inviolável e não é inviolável ao mesmo tempo. ~ 
inviolável quando convém ao Poder Executivo e ao Judiciá­
rio, quando não convém, é violãvel. Isso não é inviolabili­
dade; isto não é coisa alguma." 

Com o meu grande Líder na Câmara dos Deputados, o Depu­
tado Pedroso Horta aprendi que o parlamentar no exercício de seu 
mandato, não tem nenhum juiz, a não ser o povo que o elegeu, que 
lhe deu o mandato e que somente ele lhe poderá tirar. 

A realidade, contudo, é que aí estão os processos sumários ql}e 
degolam representantes do povo. Uns degolam em poucas horas; em 
outros casos, prefere-se a longa espera, gerando uma pressão 
permanente, prolongando por meses e por anos a insegurança do fu­
turo, através da manutenção em aberto dos referidos processos 
sigilosos e secretos. 

Mas, perguntaríamos pelo menos: será, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, será que, sequer naqueles processos tenebrosos, a cujos 
bastidores poucos têm acesso, existe pelo menos isenção, neutrali. 
dade, imparcialidade na análise das acusações e julgamento dos 
atingidos, em seus direitos políticos ou nos mandatos eletivos que 
detêm? 

Preferimos dar a resposta ao Senador Jarbas Passarinho, atra­
vés de depoimento que S. Ex• deu ao Liberal do Pará, de 29-8-76,em 
que S. Ex• apresenta e faz revelações inéditas sobre os processos 
cassatóios de que participou. 

Eis um caso relatado por S. Ex•, que diz bem como as decisões 
se processam: 

/ 

Sobre o Epílogo de Campos, não foi levado ao 
Conselho. Não me lembro do caso do Epílogo. 

Lembro-me bem do caso do Gilberto. Não me lembro 
do de Epílogo. Ele foi cassado no Governo de Costa e Silva, 
Gilberto e Hélio Gueiros, foram também no nosso tempo. O 
Epílogo, acho que foi antes, ele trabalhava no MEC, com-0 
Ministro Tarso Dutra. Do caso do Epílogo, não estou 
inteiramente lembrado. Foi ligado a um problema de desvio 
de verba e um congresso de Petrópolis, eJJl que o Presidente 
até estaria presente e, à última hora, descobriram e houve 
qualquer carta lá. Está me faltando a memória aquí, se o caso 
foi levado ao Conselho ou foi, como depois fazia o Médici, 
quer dizer, o pessoal decidia a cassação e os ministros depois 
assinavam. Isso ainda tenho a que rever, talvet a minha 
memória. 

Como se vê, Sr. Presidente e Srs. Senadores, embora o próprio 
ato institucio'nal vigente determine a reunião do Conselho de 
Segurança Nacional, um de seus membros, em época passada, 
testemunha que nem sempre esse Conselho é reunido, que o ato já 
vem pronto, já vem com assinaturas, para os demais membros. 

Um segundo caso está aqui relatado: 

"No caso do Hélio Gueiros, posterior, suponho, ao caso 
do Camilo apareceu a leitura: quando foi lida a ficha do 

Hélio Gueiros, eu me lembro bem do que aconteceu após a 
Revolução: num artigo que o Hélio Gueiros tinha escrito, 
defendendo o Moura Carvalho, e que tinha chocado o Gene­
ral Taurino Resende, no O Liber(l/. Não sei se chegou a haver 
intimação ao Hélio, mas houve inquérito. Inquérito realizado 
em Belém. Parece que foi aquele grande inquérito presidido 
pelo General Bandeira Coelho tendo o Cel. José Lopes de 
Oliveira como escrivão. Então, as acusações que vinham 
feitas ao Hélio eram tipicamente as mesmas do período desse 
IPM que o Presidente Castello não tinha levado em 
consideração, porque o José Lopes de Oliveira é quem pode­
ria complementar bem esta informação - parece que houve 
extravio desse inquérito (eu me lembro de que o Oliveira, 
uma vez que falou nisso). O fato é que todas as pessoas que 
foram ouvidas naquela ocasião, o- Presidente Castello não 
cassou, a não ser o Deputado Agenor Moreira, do Parã, e o 
Benedito Monteiro. Esses já foram casos do Castello, ante­
riores à minha presença no Ministério, mas quando foi lida a 
informação sobre o Hélio, havia uma acusação comunista 
também. Eu me lembro de que essa acusação partia até de 
uma área de informação ... " ' 

Mais adiante: 

"Foi debatido no Conselho. Do Hélío, tenho certeza por 
que falei na ocasião. Eu me voltei para o Pte. - lembro-me 
atê do Almirante Hadmacker. a informação dizia que partia 
mais da área do CENIMAR, a declaração de que o Hélio era 
comunista - então, eu me voltei para o Almirante 
Hadmacker, que é um amigo muito querido meu, e disse: 
"Ministro, quero pedir-lhe permissão para discordar 
frontalmente". Contei a mesma história: eu conheço os 
comunistas do Pará. O Dr. Hélio Gueiros, inclusive, é 
protestante, filho de pastor protestante, nunca o nome dele 
foi envolvido em problema de ideologia, nunca. Eu estava no 
QG, vivi no QG meus últimos dez anos de vida militar, e lhe 
dei meu testemunho: o Dr. Hélio Gueiros, absolutamente 
não tem nada em comum com o Partido Comunista. Então, 
começaram a ler o restante, envolvido com o Governo Auré­
lio do Carmo. 

Tinha sido Uder do Aurélio. Então, a partir dessa 
Liderança vinha o envolvimento nesse IPM. Estas informa­
ções foram as que levaram à cassação do Hélio Gueiros." 

Vê, Sr. Presidente, que testemunhos insuspeitos, como o do 
Ministro Passarinho, nada valiam quando se queria cassar. 

Bastante significativa, também é a narração referente a outra 
intervenção do Senador do Pará, que terá evitado a consumação de 
duas degolas políticas. 

Vejamos: 
"Na primeira parte do Governo Costa e Silva. Contra o 

Abel e o Gerson, houve três tentativas, mas nessa ocasião, o 
General Jaime Portela sabia que essas tentativas estavam liga­
das a uma espécie de represália de urna área exaltada da 
FAB, contra o episódio de Santarém." 

Imagine, Sr. Presidente: tentativas de cassação, por represálias 
de certa área milítar. Ê inacreditável que o destino da vida pública de 
homens fique, assim, à mercê de tais ditames! 

Continuemos a leitura: 

"Então, era uma tentativa de atingir o Alacid, através do 
sogro, que era Presidente da Assembléia Legislativa, e do 
Líder do Governo. E o Juca Aguiar, Deputado por 
Santarém, que não sei por que entrou nisso. Deve ter alguma 
justificativa para isso. 

Desse episódio tênho até cartas que posso entregar 
depois, porque me foram dadas pelo Ministro Leitão de 
Abreu e pelo Ministro Alfredo Buzaid (foi a terceira tentativa 
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-já o Professor Buzaid era agora Ministro do Médici). A 
segunda tentativa foi ao tempo da Junta. Eu consegui impe· 
dir, junto ao Ministro Lira Tavares, a quem fiquei devendo 
este favor- disse ao Lira Tavares todo o quadro qual era." 

É extremamente eloqi.lente um depoimento desse tipo. e um 
membro do Conselho que consegue impedir a cassação de algu~m., E 
talvez, inversamente, um outro membro consegue consumar a c4s· 
sação de outro alguém. Será isso "situação simplesmente autorilâ­
ria" ou, na verdade, regime autocrático? 

Mais adiante e referentemente ao mesmo episódio: 

Então, sequela do episódio de Santarém: apareceu a 
tentativa de cassação. O Portela, um dia, conversando 
comigo, me disse: "Olha, Passarinho, hâ uma lista grande 
aqui, de Deputados do Pará, para serem cassados, encabeça­
da logo pelo Presidente da Assemblêia". Aí, eu verifiquei que 
o problema do Presidente da Assembléia era o Dr. Abel, e 
que o motivo seria esse. E pedi autorização a ele, se eu podia 
usar a informação que estava me dando. Ele autorizou e fui 
ao Presidente. Expliquei ao Presidente Costa e Silva e o Presi­
dente mandou não apresentar o processo na reunião. Com a 
doença fatal do Presidente, o pessoal exaltado da F A·B, que 
não perdoava aquele episódio de Santarém de maneira 
alguma, voltou à tentativa mais uma vez. Desta vez, foi 
extremamente perigoso, porque chegou a ser assinado pelo 
Ministro Márcio e pelo Mimstro fladmacker, a quem o 
Ministro Márcio levou (a cassação do Gerson e do Abel). 

Imagine, Ex•s, está visto, novamente, que nem sempre ex.iste 
reunião do Conselho de Segurança Nacional. E mais, que há, por 
vezes, o próprio ato formalizado, com assinaturas que vão sendo 
catadas, julgando-se, assim, o destino político dos brasileiros. 

Leiamos adiante: 

Então, fui avisado outra vez, me avisaram da Casa 
Militar. Os amigos que eu tinha lá me avisaram. 

Como o processo funciona, Sr. Presidente. Não é possível que, 
neste País, se esteja fazendo Justiça nessa base! 

Prossigamos: 

Liguei para o General Lira Tavares (estava no Rio) e lhe 
disse: "General, quero pedir-lhe um grande obséquio - não 
assine isso antes de eu lhe explicar o problema. 

Ele vinha para câ para Brasília, chegou, eu expressei o 
problema todo, ele se convenceu, e muito habilidosamente, 
como era o jeitão do general Lira Tavares, negou a assinatu­
ra. Negando a assinatura, não havia a assinatura dos três, 
não havia cassação. 

Quando chegou o Governo Médici, esse problema devia 
estar ainda lá em curso, de novo. Este terceiro episódio é que 
eu estou dando em primeira mão. Fui avisado, então, pelo 
Ministro Buzaid. E encontro o Ministro Buzaid no gabinete 
do Ministro leitão de Abreu. Na hora em que acabei o 
despacho com o Presidente, passava o Ministro Buzaid para 
entregar os decretos, etc, E, na conversa, o Ministro Buzaid 
diz: "Olha, hã três Deputados do Parâ que estão aí. (aí jâ 
eram Gerson, Abel e Juca). "Mas, de novo! Eu disse a ele: 
"Mas, outra '<'ez? Então, eu disse: "O Senhor me permite­
vou falar com o Presidente, porque acho, em relação a essa 
tentativa, até uma ignomínia, por que razão cassar o Abel e o 
Gerson?" Então, haverá razão para cassar todo mundo, pois 
eles nãc têm motivos para serem cassados, a não ser que um 
era Presidente da Assembléia Legislativa, e o outro o líder 
do Governo, a quem o Governo Alacid mandou fazer a sua 
defesa na Televisão -e o Gerson, veemente, da forma que 
chegou lá, falou (ele não atacou o Veloso, pois se tivésse 
atacado, nós também não aceitaríamos isso ele defendeu o 
seu Governador; quer dizer, cumpriu o seu papel). Então, eu 

não chava justo que eles viessem a ?aEa.r ?Of isso. 
Comuniquei isso ao Gerson, depois, e ao Abel, através do 
Alacid, que estava em Brasília, numa determinada ocasião. 
Falei com o Presidente e foi sanado o assunto. 

Já imaginou, Sr. Presidente, Srs. Senadores, se as decisões do 
Supremo Tribunal Federal fossem tomadas nesta base, do "corre-cá, 
pega-lá", para conseguir um julgamento favorável ou desfavorável? 
Se alguns Ministros assinassem uma sent,:nça de morte e depois 
alguém corresse para impedir que outros assinassem também? 

Sr. Presidente, isto é regime autocrâticü, ou pode-se falar, como 
quer o Senador Jarbas Passarinho, em simples "situação autoritá­
ria"? 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) ·-Aviso a V. Ex• que só 
dispõe de 5 minutos para concluir seu discurso. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- É o tempo que tem 
para conceder o aparte que eu solicitei hâ muito tempo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Esperamos ouvir 
V, Ex• quando utilizar o tempo a que tem direito como lider, 
porque, se não fossem tão prolongados os apartes dados por 
V, Ex•s, poderíamos concluir o discurso como desejávamos- o que 
não vai ser possível pela advertência da Presidência. 

Temos aqui o último caso éjue é igualmente muito elucidativo. 
Diz o Senador Passarinho: 

.. os processos chegavam a nós já para conhecimento, 
na hora da reunião. 

\, ·dito, porém, que muitas vezes o Ministro da 
JuMJÇa, meu amigo que era, o Ministro Gama e Silva, deixa­
va vazar esta ou aquela notícia prévia. Certa vez, ele me 
telefonou logo depois que foi editado o Al-5 (se não estou 
equivocado, foi em dezembro de 1968) e disse: "Passarinho, 
da Bancada Federal do Pará. qual ~~o comunista que tem lá?" 
Respondi-lhe: "ao que eu saiba, não existe nenhum comunis­
ta na Bancada federal do Pará". Ele disse; "Não há um cama­
rada, parece que é Montenegro -- a expressão que ele utili­
zou lá?" Aí eu percebi que era. uma referência ao Camilo 
Montenegro Duarte. E disse a ele, por telefone: "Gama, há 
um equívoco, não existe isso: o Camilo não é, e, no meu 
entender, jamais foi comunista.'' Ele não aprofundou a 
conversa - atê mesmo desconversou - mas eu perçebi que 
havia mouro na costa, qualquer coisa havia nesse sentido. 

Eu já sabia que o Camilo l!ira um homem visado porque 
havia respondido inclusive a um IPM antes de ser candidato 
-e ele me confirmou que tinha respondido a um IPM, que 
havia sido absolvido, segundo ele, e ele me deu informações: 
o IPM foi encerrado porque não havia nada, não se provou 
nada contra mim. Eu disse: "Bem, já que tu vais viajar (ele 
disse que ia ao Pará naquele dia) localiza esse problema lã e 
me dá a peça de defesa, porque eu gostaria de entregar isso ao 
Ministro da Justiça- embora não dissesse a ele claramente 
que o Ministro me havia falado m:sse.s termos. 

Ele foi, ou por desleixo, ou porque não acreditou no que 
eu disse a'ele, não me deu a menor resposta. 

E explica o Senador Jarbas Passarinho, que solicitou ao 
acusado - que possivelmente nem sabia que era acusado -
que lhe enviasse elementos para poder melhor defendê-lo. 

Voltemos, então, a outro tre::ho desse depoimento: 

"Poucos dias depois - eu me lembro que jã era feve· 
reiro de 1969 (isto tenho bem presente), nós nos reunimos. 
Reunimos e jã sabíamos. Quando o Presidente convocava o 
Conselho de Segurança, era para fim de exame de cassações. 
E surgiu, então, o caso do Cami\o,já no Conselho." 
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"A cassação do Camilo foi pouco depois, em fevereiro. 
O episódio do Márcio Moreira Alves foi em dezembro, veio o 
Al-5. o Cone:resso entrou em recesso forçado, e em fevereiro, 
houve a reunião. O Camilo não tinha me mandado nada da 
tal defesa dele, apresentada no IPM, em que ele dizia que 
havia provado tudo contra as acusações que lhe haviam sido 
feitas. Ele tinha inimigos lá que não convém aqui citar- ele 
disse que estavam na ativa, um estava no Exército, outro na 
Aeronáutica, em Belém. O da Aeronáutica é famoso porque, 
mais tarde, veío a ser punido pela própria Aeronáutica - é 
um homem que acusava Deus e o mundo. 

Beleza, Sr. Presidentel Esse depoimento mostra a situação em 
que estamos vivendo. 

Mais adiante: 

Então, eu acredito que tenha partido dai essa indicação 
sobre o Camilo. Chegou a hora da reunião com o Presidente 
Costa e Silva, o mais liberal de todos os homens que tinha 
assento no Conselho de Segurança, incluindo o Dr. Pedro 
Aleixo, Dr. Magalhães Pinto, o coronel Passarinho e quem 
quer que fosse, o mais liberal era, exatamente, o Presidente 
Costa e Silva. Na hora em que o General Portela ficava de pé 
e lia a ficha, quando coméçou a ler a do Camilo Montenegro 
Duarte, iniciou assim: "Comunista notório", (informações 
vindas da área, a área militar, entenda-se o que quiser) -
"Comunista notório e mais isto e mais aquilo, uma porção de 
informações que, mais tarde, vim a saber que eram as mes­
mas do tal IPM. Acabada a leitura, o Presidente Costa e 
Silva, na maneira de ele fazer, voltou-se para mim e disse: 
"Agora, vamos ouvir o Senador pelo Pará". Eu disse: "-eu 
quero dizer aos meus ilustres colegas que discordo frontal­
mente da acusação de comunista feita ao Deputado Camito. 
Gabo-me de ter sido Chefe do Estado-Maior na Amazônia, 
de ter acompanhado o movimento comunista là e de ter 
conhecido com bastante precisão os ativistas do Movimento. 
E nunca o Deputado Camilo, que ernão era um professor 
universitário, esteve relacionado nesse grupo. Houve suspeita 
de que ele tivesse pertencido à AP (Ação Popular), oa fase 
pré-revolucionária, muito diferente dessa Ação Popular que 
veio eclodir em 68/69, que é mais esquerda do que o PC- a 
AP marxista-leninista. E dei ainda meu testemunho de que, 
conversando com eles sobre a AP, isto mesmo não me negou. 
Ele disse que nem à AP ele pertenceu. E vou mais longe, 
Presidente: "Pelo modo do Camilo, pela forma de ele ser, não 
seria um ativista comAnista. "O Presidente deixava que a 
discussão continuasse. O General ~êdici, que era o Chefe do 
SNI, abriu uma pasta (até então, ele não tinha falado, só 
havia falado o General Portela, lendo a ficha) abriu uma pas­
ta e (eu me lembro de que tinha uma espécie de sanfona de pa­
pel, desdobrava, e havia uma referência, uma tabela de 
dupla entrada - eram todos os votos do Deputado Camilo 
Montenegro Duarte, dados ostensivamente na Câmara. 
Então, primeiro: projeto que era do MDB, não sei de quem­
de anistia ampla e geral a todos os punidos. Camilo votou a 
favor. Era questão fechada do Partido, que não se fizesse 
anistia. Então, Camilo votou a favor. 2) Suplementação de 
verbas do SNI. Camilo votou contra. 3) Todos os casos de 
municípios apresentados para segurança nacional. Voto do 
Camilo - contrário. O General Médici foi lendo os votos, e 
a cada dia: "dia tal, votou assim; sobre tal assunto, votou 
assim, E terminou no caso da Comissão de Constituição e 
Justiça, o voto era a descoberto - no caso do Márcio 
Moreira Alve-s, ele votou também contra o Partido e a favor 
do Márcio Moreira Alves. Então, conclusão do então 
General Médici: é evidente que ele deve também, no voto 
secreto, ter sido um dos que votaram a favor do Deputado 
Márcio, contra o~ interesses da Revolução. Diante deste fato, 

eu tinha antes levado o Camilo ao Presidente, porque foi 
pedido pe\o Rondon Pacheco, Chefe da Casa Civil e estava 
com medo do que ia acontecer na Câmara - então, pediu a 
mim que levasse o Cami\o, etc. O Camilo, apesar de morar­
mos no mesmo edifício e ele num apartamente em cima do 
meu, praticamente, nós nos avistávamos muito raramente, 
mas ele era muito freqüente ao meu gabinete. E ele foi lâ e eu 
falei: "Camilo, vamos ao Presidente". Levei-o para ele 
conversar com o Presidente. E o Presidente Costa e Silva, 
com muito tato - o que talvez tenha sido mal para ele, por­
que se o Presidente tivesse dito claramente "olha, se vocês 
não derem a concessão- não é uma cassação, é cor cessão­
para o Supremo julgar esse rapaz, vai acontecer o pior", o 
Presidente não abriu completamente o jogo, mostrou apenas 
que ele teria problemas sérios se a Câmara recusasse. O Cami­
lo se retirou, me procurou e disse: "Jarbas, eu não posso, sou 
um professor universitário, e de Direito, não posso, na 
Comissão de Constituição e Justiça, votar a favor desse pedi­
do do Governo, porque ele é inconstitucional, diante da 
inviolabilidade do parlamentar. Está garantida pela Carta de 
67. Então, sugeriu o seguinte: eu saio da Comissão de 
Constituição e Justiça e permuto com o Gilberto, que está na 
Comissão de Relações Exteriores; vou para a Comissão de 
Relações Exteriores e ele vem para cá, porque admitia que o 
Gilberto não teria consciência jurídica e votaria a favor da 
concessão. 

Eu propus isso ainda na Câmara ao Rondon, mas não 
pôde ser efetivado, e o Camilo acabou votando na Comissão 
de Constituição e Justiça, contra o Governo. Aí, acabadas 
essas providências (lembro-me bem de o Presidente Costa e 
Silva, na cabec~eira da mesa, fez um gesto para mim, abrindo 
os braços como quem pergunta "e agora?", quando foi lido o 
número. O número era de tal ordem que eu suponho mais de 
15 votos que haviam sido localizados. Então, cassaram o 
Camilo. Assim ocorreu e cassação do Camilo. 

Como se constata, quando o Senador Jarbas Passarinho fez a 
defesa de que o acusado não era comunista; veio a ser arrolado o 
quê? O que veio a complementar a degola do Deputado em questão? 
Vieram a ser apontados, nada mais, nada menos, que os votos que 
ele emitira na Casa como Parlamentar. Esse fato fala por si só, Sr. 
Presidente. O parlamentar, defendido por um Ministro de Estado, 
com o testemunho do ex-Comandante Militar da Região de que o 
acusado não era <:omunista, veio a ser sacrificado em face de uma 
série de acusações, entre as quais pesou, pelo que se depreende, os 
votos que ele prolatava como Deputado Federal. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tudo isso é muito triste e a respei­
to deste último episódio o jornalista Carlos Castelo Branco, em 3 de 
setembro do ano passado, sintetizava: 

"O réu já estava condenado. O ex-Deputado foi cassado 
por acusações falsas, segundo o Senador Jarbas Passarinho e 
por ter exercido, protegido pela inviolabilidade parlamentar, 
o seu direito de voto na Câmara dos Deputados. F ou punido 
por ser Deputado. Estranha-se que outros, com idêntico com­
portamento, não o tenham sido. Certamente a estes faltavam 
os dois inimigos na terra natal." 

Isto sintetiza o quê? A "situação autoritária" em que vivemos? 
Não! O regíme autocrático existente no País. Esta que ê a realidade. 

Os Anais da Casa tomarão conhecimento de que uma das acusa­
ções contra o Dep. Camilo Montenegro Duarte foi a sua participa­
ção no caso do processo Márcio Moreira Alves, por ter votado 
contra a concessão de licença pedida pelo Executivo. Este, um dos 
crimes a ele imputado. No entanto, se todos que praticaram esse 
crime "tivesl>ern sido degolados", hoje, o partido governista não teria 
o Presidente que tem... ' 
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O SR. PRESIDENTE (José lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.)- V. Ex• pode concluir o seu discurso, pois o seu tempo 
regimental está esgotado. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Concluiremos. Sr. 
Presidente, para dizer que a interpretação dada pelo Senador Jarbas 
Passarinho de que nós aqui, nesta Casa, estaríamos faltando com a 
verdade, não tem a mínima procedência. Estamos provando, icte 
maneira insofismável, que o que se caracteriza no Pais é, realmente, 
um regime autocrático. 

Por outro lado, não nos atinge a acusação de S. Ex• de que esta­
mos fechados na crítica sem apontarmos soluções. Isso não nos 
atinge - repetimos - porque nós mesmos fomos dos primeiros, 
nesta Legislatura, a propor, desta mesma tribuna, soluções de 
grandeza, soluções que, sem despojar o Estado de instrumentos 
democráticos de segurança - necessários à manutenção da ordem, 
ao bem-estar do povo, à consecução dos fins do Estado- conseguis­
sem nos fazer voltar à estrutura democrática de poder. 

Sim, Sr. Presidente, não é impossível se conciliar liberdade com 
o desenvolvimento e com a própria segurança. O que não é ra:wável 
é confundir segurança com arbítrio. Isso é que não é possível! Se 
quiserem a manutenção do arbítrio, não temos como compactuar, 
como chegar a entendimentos de qualqeur espécie. Admitimos, sim, 
uma conciliação nacíonaf, mas uma conciliação nacional, em torno 
de princípios, em torno da normalização democrática deste País, que 
assegure as liberdades individuais, os direitos do homem, as liberda­
des públicas- sem prejuízo, repita-se, de mecanismos democráticos, 
de defesa do Estado, tudo dentro da legalidade e da Constituição. 

Esta ê a nossa tarefa democrática, a tarefa democrática de quem 
prefere falar, enfrentando quaisquer riscos, do que se omitir, do que 
calar, porque seria uma forma- como dizia ontem o Senador Paulo 
Brossard- seria uma forma de mentir. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende, por cessão do nobre Senador 
Henrique de La Rocque. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende, que falará como Líder, na observân­
cia do tempo regimental. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES. Como Líder pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revlsãG do orador.)- Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores: 

A parte referente ao nosso eminente colega Jarbas Passarinho, 
objeto do discurso que acaba de ser concluído pelo nobre Senador 
Marcos Freire será, por certo, apreciada e respondida pelo ilustre 
representante do Pará. 

Desejo, porém, pela impossibilidade de focalizar a matéria atra­
vés de apartes- e nesse ponto, dou razão ao Senador Marcos Frei­
re, porque o seu tempo estava a esgotar-se - desejo tecer algumas 
considerações e com elas procurar caracterizar uma inovação 
auspiciosa verificada em nossos textos constitucionais, e uma 
contradição identificada no comportamento de destacadas figuras da 
Oposição, nesta Casa, em cujo elenco se inclui, obviamente, o Sr. 
Senador Marcos Freire. 

A contradição reside no seguinte: todos os microfones do 
Movimento Democrático Brasileiro gritam, permanentemente, em 
direção a todos os cantos e recantos do País que só existe um poder 
capaz de estabelecer um julgamento justo e isento, e esse poder é o 
Judiciário. 

Esse realejo é uma constante. Esta reivindicação é objeto dos 
protestos da nobre Oposição, quando a legislação revolucionária é 
acionada para punir um corrupto ou um subversivo. 

As tribunas das duas Casa recebem o inqui\i.nato da presença e 
das vozes dos líderes emedebistas, protestando contra o julgamento 
feito na órbita do Poder Executivo e exigindo que o cidadão brasilei­
ro seja julgado pelo Poder Judiciário. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Em seguida. 
permitirei a V. Ex• o aparte. 

Trata-se pelo menos, Sr. Presidente, de uma contradição ou, 
então, de uma hipocrisia, hipocrisia confessada reiteradamente. 

Ouvimos há pouco tempo acusaçõ~ ao ex-Deputado Francisco 
Pinto que teria infringido, e realmente infringiu, a lei de Segurança 
Nacional. 

O eminente Presidente Ernesto Geisel, comportando-se dentro 
da sua habitual contenção a respeito desses assuntos, ele, podendo 
acionar o Ato Institucional n9 5, resolveu entregar o caso ao 
Supremo Tribunal Federal. Apesar disso, Sr. Presidente, ouvimos 
nesta Casa, e creio que até mesmo da boca do próprio Sr. Senador 
Marcos Freire, protestos veementes contra um procedimento penal 
manifestado pelo ilustre Sr. Procurador-Geral da República. 

O Governo Federal, através do seu órgão persecutório, entre­
gou o caso ao mais alto órgão da Justiça brasileira. Mas isto não 
satisfez ao Movimento Democrático Brasileiro que, pelas palavras 
dos seus Líderes, nesta e na outra Casa, e em toda a geografia legisla­
tiva do Brasil, dardejou as suas críticas, a sua inconformidade, e até 
numa atitude injuriosa, para com o Supremo Tribunal Federal. 

Dai por que, Sr. Presidente, podemos identificar, logo de início, 
no discurso do nosso eminente colega pernambucano, uma contra­
dição, se não for, repito, uma hipocrisia. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Pediria a 
V. Ex•, como diria o nobre Senador Mauro Benevides, que me grati­
ficasse com um aparte curto e brilhante. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Não sei se será brilhan­
te, mas, seguramente, não tomará muito tempo do seu discurso, emi­
nente Senador. Apenas, par~ dizer a V. Ex• que essa atitude da Opo­
sição não é nem contraditóría e nem se reveste de qualquer hipocri­
sia. Na realidade, eminente Senador, quando o Poder Executivo, no 
regime presidencíalista, concentra por si mesmo soma astronômica 
de poderes em um só; quando ele exerce, ainda, o Poder Legislativo e 
o Poder Judiciário, na realidade, há insegurança. É a insegurança 
reinante. porque a Nação inceira fica à mercê do juízo de um homem, 
por mais honrado e por mais honesto que ele seja. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não é o caso 
do Judiciário. Estamos falando do Supremo Tribunal Federal. Até o 
Supremo Tribunal Federal é suspeito para o MDB. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - 00)- Não estamos falando 
em suspeição do Supremo Tribunal Federal; estamos falando em 
suspeição dos instrumentos de exceção ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- No caso do ex­
Deputado Francisco Pinto, o MDB manifestou suspeição quanto ao 
Supremo Tribunal Federal. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- ... que, por mais honra­
do que seja o Governo, é objeto de suspeição. E eu pergunto a 
V. Ex•: e nos países civilizados, os criminosos não são punidos, 
nobre Senador'? Onde não há atos institucionais, como se punem os 
culpados? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Vamos 
debruçar a nossa atenção sobre o episódio Francisco Pinto. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- V. Ex• está fugindo ao 
cerne da questão colocada pelo nobre Senador Marcos Freire. 



:!860 Sábado 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1977 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex•. está 
perlongando a Geografia européia. Estamos falando ao caso do ex­
Deputado Francisco Pinto ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E daí? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... que não Foi 
jLigado pelo Al-5. A denúncia foí levada ao Supremo Tribunal Fe­
dc~ral. 

O Sr. Marcos Frelre (MDB- PE}- E daí? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- E dai porque 
fica muito feio, porque fica muito injuriosa a atitude do MDB. Logo, 
não retiro uma palavra em termos de interpretação. Essa posição 
oposicionista ou é contraditória ou é hipócrita. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- V. Ex• não faz justiça à 
O::msição. V. Ex• não permitiu que concluísse o meu aparte. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Pediria a 
V. Ex• que terminasse o seu aparte. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Já o dei por concluído. 
V. Ex• não permitiu que eu expressasse a idéia. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não quero 
absolutamente. Quero que V. Ex• esgote o seu aparte. V. Ex• me 
merece muito, pessoal e politicamente. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO)- Eminente Senador, o 
ce~ne da questão colocada pelo eminente Senador Marcos Freire, 
reside, exatamente, na insegurança que reina numa nação de 110 mi­
lhdes de habitantes, entregues ao juízo de um homem, por mais ilumi­
nzdo que ele seja. Este é o cerne da questão que V. Ex• tangencia. 
Gostaria que V. Ex•. com sua inteligência, com o brilho do seu 
tirocínio, enfrentasse o cerne da questão colocada pelo nobre Sena­
dor Marcos Freire e por outros eminentes companheiros da Bancada 
do Movimento Democrático Brasileiro e não fugisse ao tema central, 
constantemente aqui colocado em discussão. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Quanto ao cer­
ne da questão, devemos responder ao eminente Sr. Senador Lázaro 
Barboza, residem na Legislação Revolucionàna, incorporada à 
Constituição. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Outorgada. 

o·sR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Constituição 
esta que foi jurada pelo M DB, num .dia de gala, de cerimônia e de fes­
ta, nesta Casa, porque quando os nossos eminentes companheiros 
oposicionistas foram beneficiados por aqueles generosos equívocos 
populares espalhados pelo Brasil, eles sabiam que vinham aqui jurar 
uma Constituição em que se contém um processo revolucionário. 

O Sr. Marcos l'reire (MDB- PE)- E denunciar os seus vícios. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- E denunciar os desvios 
dela. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ai. então. a 
hipocrisia de conduta adquire, agora sim, proporções astronômicas,. 
para p\agi::tr as palavras do eminente Senador Lázaro Barboza. 

Mas, Sr. Presidente, respondo, assim, ao cerne da questão do 
eminente Senador Lázaro Barboza. 

Respondo, assiin, ao cerne da questão. Mas, não encontrei res­
posta da parte do ilustre representante goiano, quanto à suspeição 
que o MDB manifestou contra o Supremo Tribunal Federal, no caso 
do ex-Deputado Francisco Pinto. Então, o que se observa é o se­
guinte: se o Senhor Presidente da República usa da legislação 
revolucionária ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- O que só acontece numa 
autocracia! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) - ... prevista na 
Constituição jurada, ele é alvo de críticas exacerbadas da Oposição, 
se não usa e tem a opção do Supremo Tribunal Federal, surge, tam­
bém, a mesma exacerbação. Daí por que afirmo que se trata de uma 
oposição sistemática e contraditória! 

Os Srs. Lázaro Barboza (MDB- GO}- Marcos Freire (MDB 
- PE) e Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não se pode. 
absolutamente, colocar, no pelourinho da suspeição, o Supremo Tri­
bunal Federal. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - E vou citar 
aqui um caso que demonstra que a Justiça brasileira, de fato, tem 
decidido como se estivesse beneficiada das garantias de direitos. É 
1.1m episódio que caracteriza a independência absoluta do Poder 
Judiciário com relação ao Poder Executivo. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Ninguém está pondo em 
dúvida a lisura dos juízes: 

o SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Em plena Fase 
de virulência revolucionária, no Governo do saudoso Presidente 
Castello Branco, o Supremo Tribunal Federal concedeu habeaJ 
corpu.~ a uma das figuras mais sinistras da subversão nac10nal, coesta­
duano do eminente Senador Marcos Freire, o Sr. Miguel Arrais. E 
esta decisão foi prolatada em nome da soberania do Pretória Excel­
so, na sua isenção, na sua independência, na sua imparcialidade. 

O Sr. Marcos Freire (MOB- PE}- Isto quando havia habeas 
corpus, que ainda não estava suspenso pelo Al-5! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Essa decisão 
foi cumprida pelo Presidente revolucionário! 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. (Fazendo soar a cam­
painha.) - O orador não permitiu apartes. Solicito que V. Ex•s 
observem o Regimento. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Estou solicitando um 
aparte! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- O Sr. Senador 
Marco~ Freire disse ·que não havia o Al-5. Realmente, mas havia o 
Al-I! 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Não, não havia! 

(Trocam-se apartes simultâneos.) 

o SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Mas havia um 
Ato [nstitucional, havia legislação revolucionária! 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE) - Equívoco de V. Ex• Já 
havia o retorno a normnalidade! 

o SR. EURICO,REZENDE (ARENA- ES)- Tenho muito 
prazer em dialogar com V. Ex•. mas assim não é possível, através 
dessa manifestação triangular .. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- É apenas um esclarecimen­
to, para que V. Ex• não fique mal perante a História. 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB - GO) - Estamos até indo em 
socorro do Governo ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Mas assim já é 
um cangaço parlamentar! 

O SR. PRESIDENTE (José L.indoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Solicito aos nobres Senadores que observem o Regi­
mento. Os apartes devem ser solicitados. 
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O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite o nobre orador 
um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador Eurico Rezende. 

(Trocam-se apartes simultâneos.) 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não sei quem 
pediu o aparte, portanto, não vou conceder aparte a ninguém! 

O Sr. Marcos Freire ( M D B - PE) - Essa é uma tática de 
V. Ex•! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex•s não 
chegam a um acordo! 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Solicitei dez vezes o 
aparte e V. Ex• não me concedeu! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA 
pregão de V. Ex•. 

ES) - Atendi ao 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Depois de várias 
concessões de apartes. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não! V. Ex• 
me pediu que falasse em nome da Maioria, para responder ao seu 
discurso. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Exatamente. Quero 
reciprocidade de tratamento, pois lhe concedi alguns apartes e 
V. Ex• não me deu nenhum. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Então eu 
pediria a V.- Ex' que fosse rápido. 

" O Sr. Gihan Rocha (MDB - SE) - Depois, poderia atender 
aos outros colegas de V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Atenderei a todos. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - O AI-5 representa o 
autocratismo na Constituição, pois permite a punição de 
Parlamentares por palavras, votos e opiniões, no exercício do manda­
to. O próprio texto dito constitucional, que isso admite, é também 
autocratismo. É um texto outorgado por um poder de fato, militar, 
que se assenhoreou do Governo. Deste modo, tanto o AI-5 como o 
art. 182 da Constituição são autocratismo - é evidente, porque 
todos os povos civilizados acatam a imunidade parlamentar. Tive a 
oportunidade de ler alguns discursos de antigos Parlamentares desta 
Casa, entre os quais o grande Milton Campos, que não admitia 
Parlamento sem imunidade parlamentar. 

O SR. EIJRICO REZENDE (ARENA - ES)- Vou respon­
der a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar. a 
campainha.)- Peço a V. Ex.• que conclua o seu discurso, porque só 
dispõe de mais cinco minutos dentro do tempo regimental. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Então eu pedi­
ria aos nobre colegas que contivessem a sua impaciência e me 
permtissem ~ncerrar as considerações. 

Sr. Presidente, ia abordar outro aspecto da questão, mas, já que 
o eminente Senador Marcos Freire fala em civilização, vamos recor­
dar o que era o Congresso Nacional, o que eram as nossas 
Assembléias Legislativas, antes da Emenda Constitucional n'>' 1, e o 
que são hoje. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Em termos de imunidade 
parlamentar? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Sim. 
Houve modificações, Sr. Presidente, mas em nome dessa 

mesma civilização, pois a civiliLação presume o respeito aos valores · 
éticos, aos direitos invioláveis da pessoa humana. 

Pois bem, era comum, em nossas Casas Legislativas, Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais atassalharem a honra alheia, prati­
carem delitos de calúnia, de injúria e de difamação. E não me consta, 
já que assim rezava a Constituição da época, que o corpo legislativo 
desse licença para a ação penal. O cidadão brasileiro chamado de 
ladrão qualificado de corrupto, tachado de gatuno e, finalmente, de 
criminoso ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Caía na falta de decoro 
parlamentar. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... não conse­
guia levar às barras da Justiça aquele que o havia injuriado, calunia­
do ou difamado. Por quê? 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• acredita mesmo é 
na palmatória. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Porque havia 
necessidade de o Senado, a Câmara ou a Assembléia legislativa dar 
licença para o processo. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE) -lógico! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- E essa licença, 
Sr. Presidente, não era concedida nunca, em nome do 
companheirismo, do exercício de afe-s particulares, ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Pela independência de 
poderes~ 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... por atrati­
vos e pela implantação do coleguismo, e o brasileiro chamado de 
ladrão, gatuno e de corrupto tinha que engolir, através da impuni­
dade de quem o acusou, a pecha que o degradava perante a socie­
dade e a opinião pública. 

O que fez, então, a Emenda Constitucional n'>' I, no seu art. 32? 
Em nome da civilização, Sr. Senador Marcos Freire, que não permite 
a impunidade diante da injúria, da calúnia e da difamação assacadas 
contra o cidadão, .. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E bom que V. Ex• defen­
da essa tese. 

O SR. EVRJCO REZENDE (ARENA - ES)- ... estabeleceu 
o seguinte: 

"Os Deputados e Senadores são invioláveis, no exercício 
do mandato, por suas opiniões, palavras e votos, salvo nos 
casos de injúria, difamação ou calúnia." 

Trata·se Sr. Presidente, de uma grande conquista revolucioná­
ria, feita em nome da Civilização, porque coloca em pé de igualdade 
todos os cidadãos brasileiros, sejam eles Deputados, Senadores, co­
merciantes, pedreiros e agricultores. Se um deles praticar o delito ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E que V. Ex• é contra a 
imunidade parlamentar! E de se !amentar.1 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... vai ser julga­
do. E como, Sr. Presidente? 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Fique registrada essa sua 
posição. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - No caso de 
Deputados e Senadores, o órgão que vai examinar a queixa e a 
denúncia é o Supremo Tribunal Federal. 

Graças à Revolução, podemos, Sr. Presidente ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex•? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ... ver uma 
coisa inédita nesta País: um parlamentar ser condenado porque calu­
niou, porque difamou ou porque injuriou. 
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Portanto, a inovação estabelecida em nossa Carta Magna deve 
ser motivo de estímulo, de lição e de exemplo para outras consti­
tuições de outros países. 

Era o que tinha que dizer. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
José Sarney~ Jessé Freire- Augusto Franco- Gilvan Rocha­
João Calmon - Gustavo Capanema - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Lenoir Vargas - Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. Ex'~- não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA {MDB - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Jâ hâ alguns minutos, pedi a um dos auxiliares da Casa que me 
trouxesse o Diário do Congresso Nacional do dia 31 de janeiro de 
1975, que assinalou a posse de vinte e dois Senadores da República, 
dezesseis da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro e seis 
da Aliança Renovadora Nacional, porque desejava refrescar a 
memória do Líder do Governo~mostrando a S. Ext que os Senado­
res que integram a Bancada oposicionista, ao proferirem o juramen­
to constitucional, o fizeram com uma ressalva. 

O documento acaba de me ser entregue, estou procurando 
apenas, Sr. Presidente, localizar a ressalva no D'-rio do Congresso 
Nacional. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• que1 
o auxilie? (Concordância do orador.) 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - S. Ex• apenas 
havia se esquecido, porque, na verdade, Sr. Presidente, juramos a 
Carta outorgada de 1969, mas com as ressalvas dos textos discri­
cionârios que nela se contêm. 

Lerei, para o Senado, o texto: 

O SR. PRESIDENTE {Antônio Carlos) - Concedo a 
palavra llo nobre Sr. Senador Amaral Peixoto, como Líder 
da Minoria. 

O SR. AMARAL PEIXOTO {Rio de Janeiro. Como lí­
der, pronuncia o seguinte ttiscurso.)- Sr. Presidente, pela úl­
tima vez, falo como Líder da Minoria no Senado Federal. 

Os Senadores do meu Partido que acabaram de prestar o 
compromisso fazem a seguinte Declaração: 

"O MDB, no seu programa de ação, aprovado pelo 
Tribunal Superior Eleitora\, pela Resolução n'l- 9.241, de 
6 de julho de 1972, no plano polftico luta, além de outras 
medidas, pela "implantação da normalidade democráti­
ca" e conseqüente revogação dos Atos Institucionais e 
legislação excepcional, para que o País volte ao estado de 
direito e se restabeleçam os direitos e garantias individuais. 

Entretanto, a atual Emenda Constitucional n9 l, de 
17- t 0-69, ao manter no seu art. 182 a vigência do A to Ins­
titucional "' 5, de 13-12-68 e atos posteriores, anula a 
própria Carta outorgada. 
Assim, os representantes do MDB, ao prestarem o sagra­
do juramento de guardar a Constituição Federal, 
não podem fazê·lo sem as observações constantes do pre­
sente pronunciamento. 

Esta declaração decorre de decisão unânime de nossa 
Bancada." 

Veja, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Movimento Democrático 
Brasileiro, ao jurar a Constituição, fez uma ressalva. Ressalva que 

foi guardada nos Anais do Congresso Nacional, e que é do conhe­
cimento da Nação inteira. Entretanto, outras autoridades, que tam­
bém juraram a Constituição, a descumprem quando querem fazê­
lo ... e nada acontece! 

Este é o drama de todo país que vive em estado de exceção; este 
é o drama de todo e qualquer País sob regime autocrático de Gover­
no, em que o Chefe do Poder Executivo é tudo: é Chefe de Poder 
Executivo; enfeixa poderes constituintes e, também, se sobrepõe aos 
próprios tribunais. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA {MDB- GO)- Ouço o eminen· 
te Senador, Líder da Maioria. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Obrigado a V. Ex• 
Quando eu me propus a procurar a pâgina para V. Ex• ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Quero agrade­
cer a V. Ex• pela colaboração. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - ... é porque, obvia­
mente, não temia a busca. Devo dizer que se trata de uma mera 
declaração. Vamos ao fato histórico. O Presidente da Casa, na épo­
ca, foi procurado por eminentes figuras do MDB, da nova e brilhan­
te safra de Senadores, pedindo licença para prestar um juramento 
assim, com ressalva. O Presidente da Casa não aceitava, como não 
aceitou, porque o juramento é incindível. Em conseqUência, todos os 
eleitos prestaram o juramento corretamente, o MDB prestou o 
juramento dlreitinho: "Prometo guardar a Constituição". Depois, o 
MDB colocou uma declaração de princípios na ata dos trabalhos. 
Na Câmara dos Deputados ocorreu o mesmo. Mas o fato é que o 
juramento foi prestado, não admitindo qualquer ressalva. 

O SR. LÁZARO BARBOZA {MDB- GO)- Veja V. Ext co­
mo somos coerentes. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Exato. Mas acontece, 
Excelência, que o texto regimental da Câmara dos Deputados é 
categórico, e o dizendo em outras palavras, o julgamento é incindí­
vel, não se admite nenhuma ressalva. Então, o MDB realmente jurou 
guardar a Constituição, em tudo que nela se continha. Logo, a referi­
da decl~ração não tem qualquer eficâcia com relação ao juramento, 
que, assim, permaneceu íntegro no seu texto e no seu conteúdo. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Daí por que o MDB 
não pode ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Perdão. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Fiz um favor a latere. 
V. Ex• não estava encontrando o documento, e eu o ajudei. Então, 
tenho direito a um adicional de tempo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA {MDB- GO)- V. Ex• jã pediu 
até adicional de periculosidade nesta Casa. E agora, adicional de 
tempo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Enganei-me porque 
nunca foi tão fácil ser Líder do Governo como nesta época. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- A forçajustif1ca tudo. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Tudo que tenho ou­
vido é repetição, tudo é repetição do mesmo discurso. A Oposição 
vive aqui a fazer uma série de edições de temas que não mudam. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Exatamente porque o Ato 
Institucional n' I parou no tempo também. O Al~5 está aí. 

O SR. LÁZARO BARBOZA {MDB- GO)- V. Ex• poderia 
efetivamente dar o seu aparte? 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - É que o Senador 
Marcos Freire tem um poder de subversão sentimental muito gran­
de, e me está perturbando. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Só não tenho aquela 
subversão política de 1964, que levou realmente o País à desconsti­
tucionalização. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Então, nobre Senador 
Lázaro Barboza, não há como fugir a essa fatalidade. O MDB jurou 
direitinho a Constituição: "Prometo guardar a Constituição". A 
declaracão não tem nenhuma eficácia jurídica nem constitucional, 
porque não passa de uma enunciação de princípios, não prevista. no 
ato de compromisso. Fugir daí, é raciocinar na incerteza das areias 
movediças. Mas, mesmo assim fico satisfeito com o fato de o MDB 
ter arranjado esse meio de poder assegurar a posse aos seus ilustres 
representantes, e nos permitiu ter aqui um plenário vivo, atuante, 
veemente e, como no caso do eminente Senador Marcos Freire, nos 
brindando com o brilhantismo dos seus equívocos. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Logo concede­
rei o aparte a V. Ex•, com muito prazer. Antes responderei ao Líder 
do Governo. 

O que é um juramento? O juramento é um ato moral, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas isso agrava a si­
tuação do MDB! 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- E não só dele. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - E no instante 
em que o MDB, ao jurar a Constituição, apresentou uma ressalva ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Agravando ... Eu não 
dei esta conotação. Não fui a este extremo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - ... eviden­
temente que a Oposição deixava claro que não tinha qualquer com­
promisso com a manutenção do Estado de exceção, com o qual não 
nos conformamos. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Permita-me 
V. Ex• que ouça, pela ordem, em primeiro lugar, o nobre Senador 
Marcos Freire, fartamente citado pelo nobre Líder do Governo, e, 
em seguida, ouvirei V. Ex• com o maior prazer. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE)- Nobre Senador Lázaro 
Barboza, sempre ouvi dizer que as juras de amor são muito incons­
tantes e volúveis. No entanto, mais inconstantes e volüveis parecem 
ser certas juras políticas, porque, quando o Sr. Senador Eurico 
Rezende se bate, tão veementemente, pela eficácia jurídica e constitu­
cional de juramentos à Constituição, lembro-me de outras juras de 
outros poderes, de Presidentes da República que se empossaram ju­
rando por exemplo, cumprir a Constituição de 1967 ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Cumprir e 
defender a Constituição. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- ... Constituição que não 
veio dos opróbrios tempos, dos de ignominiosos tempos de antes de 
1964. Não. Foi Constituição que, segundo o seu autor-maior, Castel· 
lo Branco, era necessária e suficiente para institucionalizar os ideais 
da Revolução. Pois bem, essa Constituição de 1967 foi jurada sole­
nemente, com todas as galas de estilo, e, no entanto, coitada dessa 
Constituição, não chegou a dois anos de existência. Foi golpeada pe­
lo Ato Institucional. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Então o MDB acha 
que, se há precedente - e digo apenas para argumentar - os 
representantes da Oposição podem quebrar, também, o juramento. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Portanto, não vejo como 
o Líder do Governo possa hoje, aqui, dar caráter de irretratabilidade 
ajuramentas políticos de Constituição, porque os governos do Siste­
ma que S. Ex• representa têm sido férteis em descumprir, desrespei­
tar, violar juramentos feitos. É evidente que a nossa declaração 
representava o nosso sentimento, porque o juramento feito, esse sim, 
é que era a formalidade a ser atendida, sob pena de não podermos 
exercer os nossos mandatos, para combater exatamente o Estado de 
exceção que aí está, representado por esses instrumentos de força. É 
para se cumprir a formalidade? Cumpra-se, sem atribuir àquele 
juramento caráter inviolável e irretratável... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Formalidade prioritá­
ria, Excelência .. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- ... mesmo porque- quem 
somos nós, pobres parlamentares, desarmados de um poder que 
vemos como está eclipsado para o exercício de suas funções -
dificilmente teríamos até como violar a Constituição. Quem viola a 
Constituição é quem tem a força material, e que está ai, todo dia, 
contrapondo-se a ela, desrespeitando as tradições democráticas deste 
povo. E quando o Senador Eurico Rezende vem, aqui, defender 
aquilo que o Monsenhor Arruda Câmara falava de inviolabilidade 
inviolável, é bom que S. Ex.• o faça, embora o lastime, para que a 
História veja a que ponto se chegou neste País, em que jâ não é 
somente um atentado que se pratica contra a instituição, são os 
integrantes da própria instituição que chegam ao ponto ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex.• defende a 
impunidade parlamentar. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- ... de defender cerceamen­
tos e restrições que só existem hoje ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - O parlamentar, na 
opinião de V. Ex•, pode ser criminoso. 

O Sr. Man~os FreJre (MDB - PE)- Aí exatamente o cerne de 
todo o problema do meu discurso - por estarmos num regime 
autocrático. Este, o cerne do problema. Estamos num regime 
autocrático. Há autocracia no AI-S e há autocracia dentro do texto 
constitucional que nos outorgaram. Outra manifestação de autocra­
cia. Houve autocracia quando se deu o AI-5, quando se deu o texto 
de 1969. Portanto, podíamos dizer, há autocracia quase permanente­
mente neste País. As estatísticas invocadas pelo O Estado de S. Paulo 
de ontem, mostram que praticamente se cassou a média de um 
deputado federal por mês, e de um deputado estadual a cada vinte 
dias. Isso evidentemente, demonstra a que ponto chegamos de 
falseamento do regime representativo, formalmeQte consagrado no 
texto constitucional. Portanto, parabenizo a V. Ex• por trazer à 
lembrança esta ressalva que fizemos, e que, embora atendendo à 
formalidade legal de assunção dos nossos mandatos, na verdade aqui 
estamos para combater a exceção, ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Juramento é mera 
formalidade? 

O Sr. MarCO$ Freire (MDB- PE)- ... aqui estamos para lutar 
pelos ideais democráticos, inexistentes na vigência dos atuais estatu­
tos de exceção. 

O LÁZARO BARBOZA (MOB - GO) - Agradeço ao 
eminente Senador Marcos Freire seu ilustrado aparte. 

Sr. Presidente poderia perfeitamente dispensar-me de quaisquer 
outras considerações, ... 

O Sr. Gllvan Roc:ha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- ... porquanto o 
eminente Senador por Pernambuco trouxe à memória do Senado um 
elenco de exemplos que seriam mais do que suficiente para rechaçar 
as afirmações aqui há pouco proferidas pelo nobre Líder do Gover­
no. No entanto, farei ainda algumas alusões, mas, antes, terei o 
prazer de ouvir o nobre Senador por Sergipe Gilvan Rocha. 
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O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Aliás, meu aparte não seria 
necessário, porque, como demonstração da magnífica unidade de 
pensamento da nossa bancada, eu tinha notado uma coisa exatamen­
te igual ao que o Senador Marcos Freire acaba de dizer ao nobre 
líder. Aliás, fui mais longe. Tive o cuidado de anotar expressões 
usadas pelo ilustre Líder da ARENA. Antes, porém, uma ressalva­
faz V. Ex• muito bem em trazer, novamente, ao registro desta Casa e 
da História deste País, a declaração que todos nós do MDB fizemos, 
no dia da nossa posse. É uma declaração histórica; está inserida nos 
arquivos, e nem a retórica de mais de tO minutos do Líder da 
Maioria conseguiu tirar o valor realmente histórico e peremptório 
daquela declaração. Mas. remeto, através de V. Ex'. a resposta. em 
consideração ao nobre Líder da Maioria, um Jurista que diz, entre 
outras coisas, que "juramento é incindíve1", "que não se admite 
quebrar juramento", "que não há como fugir ao juramento", como 
ele explicará aquele Presidente da República que, sem nenhuma 
ressalva, rompeu completamente aquele juramento que fez, de 
manter, defender e cumprir a Constituição. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Agora V. Ex' vai 
permitir o aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Em primeiro 
lugar, permita-me V. Ex• que eu, pelo menos, agradeça ao nobre 
Senador Gilvan Rocha a sua colaboração, que casa, perfeitamente, 
com as considerações que venho proferindo e que, há pouco, foram 
proferidas, também, pelo eminente Senador Marcos Freire. 

Mas. não ê preciso, sequer, rebuscar num passado não muito 
longínquo, constantes quebras de juramento constitucional. Não é 
preciso, para ilustrar os dias que vivemos, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que voltemos os olhos para a fase inicial da Revolução 
de Março de 1964, Revolução que foi feita com aplausos da maioria 
do povo brasileiro, porque trazia como justificativa maior, exata­
mente, o compromisso de manter a Democracia, manter intocada a 
Constituição e intocado esse Poder. 

Podemos, Sr. Presidente, buscar um exemplo de agora, de 
alguns dias, deixando de lado toda aquela fase chamada de fase 
autofágica da Revol:.Içào, para lembrar tão-somente que este ano. no 
mês de março, o Congresso Nacional foi colocado em recesso a fim 
de o Senhor Presidente da República, acumulando com os poderes 
que já detém do Executivo, também, o poder constituinte, outorgar 
uma reforma do Poder Judiciário, ao arrepio da vontade nacionaL 
Reforma esta que tem sido objeto das mais duras censuras de toda a 
inteligência nacional. 

O Sr. Eurict9' Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex', 
agora, um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Bastaria lem· 
brar esse episódio, Sr. Presidente, em que, mais uma vez, a Constitui­
ção foi mudada. E mudada para quê? Para impedir que o 
Movimento Democrático Brasileiro pudesse, com o apoio do povo 
deste País, assumir a maioria dos governos nos Estados e fazer 
maioria no Congresso NacionaL 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- t uma pretensão. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Porque sabia o 
Governo que, diante dos erros acumulados, diante de compromissos 
descumpridos, ao longo de treze anos, em 1978 o povo brasileiro 
aumentaria muito mais aquilo que o eminente Líder Eurico Rezende 
chama de "enchente do MDB". E, em lugar de governadores nomea­
dos, muitas vezes sem qualquer vivência da vida pública e dos pro­
blemas dos seus Estados, o povo elegeria homens que chegariam ao 
poder não por imposição, Sr. Presidente, mas pela vontade soberana 
do eleitorado. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Concede-me V. Ex• o 
nparte? É só dizer-me que não o concede que não pedirei mais. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Foi para impe· 
dir isto que esta Casa vai sofrer o vexame de ver entrar, aqui, 22 
Senadores da República nomeados. Senadores que, nesta Casa, 
serão corpos estranhos a conviverem, até, moralmente aniquilados, 
ante a presença de dois terços dos Senadores ungidos da vontade 
popular. ' 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex.f? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - Foi para isto. 
Sr. Presidente- repito, aqui, a pergunta feita, há poucos dias, pelo 
nobre Senador Paulo Brossard - que se fez o belo Movimento 
Revolucionário de 31 de Março de 64? Foi .para criar colégios elei­
torais, aprioristicamente preparados, que vão sacramentar a escolha 
de governadores, que serão indicados a dedo, e ·que nos governos dos 
Estados têm, infelizmente, demonstrado, mais uma vez, que esta não 
é a melhor solução para o Brasil. Governadores que desmandam, 
governadores que não são governadores, que não têm qualquer 
liame com o povo. Terá sido para isto, Sr. Presidente? Não! O que 
houve, Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi uma espécie de movimento 
de má consciência, que levou a bela Revolução de Março a desviar-se 
dos seus caminhos e dos seus compromissos firmados com a ordem, 
com a democracia e com a legalidade. 

Ouço o Líder do Governo, eminente Senador Eurico Reze? de. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permitiu V. Ex• o 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Com muita 
honra. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- .O cerne da questão, 
como diria V. Ex•. é a quebra de juramento. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- O cerne da ques· 
tão é a excepcionalidade duradoura, que já cansa o País. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O tema exposto por 
V. Ex' gira em torno do fato alegado pelo Senador Marcos Freire, 
no sentido de que o Presidente da República quebrou o juramento 
constitucional. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Mas, isso não é o cerne; 
isso já foi o desdobramento do cerne da questão. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Essa é, então, uma 
questão que tem vários "cernes"? 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Não. O cerne mesmo é o 
regime autocrático que vivemos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Então, V. Ex•, como 
aparteante, e S. Ex' como orador, cada um tem o seu cerne. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Não, é o mesmo; o resto é 
desdobramento. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Mas o Senhor Presi­
dente da República jurou a Constituição de 1967 com a Emenda 
Constitucional n"' I. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Não existia ainda não. O 
Presidente Costa e Silva? 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Pediria a V. Ex' que 
não permitisse a clandestinidade dos apartes do nobre Senador 
Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Apenas para V. Ex' não 
se equiv"car tanto, não é? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Parece-me que 
o eminente Líder quer se referir ao atual Presidente da República, o 
honrado General Ernesto Geisel. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - O que quero é 
apartear e não consigo. 
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O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, mas espero que V. Ex• traga luz ao debate, que 
discuta o cerne da questão. Ouço V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- A conce~são do apar­
te fica ao arbítrio de V. Ex•. mas o assunto é meu. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouviremos 
V. Ex•. toda a Bancada do MDB. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Então, vamos expor 
aqui o fato à luz da verdade. 

O Sr. ~arcos Freire {MDB- PE)- E que V. Ex• tenha. tam­
bém, brilhante idéia. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Vamos citar o caso 
da atualidade. O Presidente Ernesto Geisel jurou guardar a Cons­
tituição de 1967 com a Emenda Constitucional n~' I ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Ela aí desapareceu. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, o ora­
dor não está tendo força mental para conter a insistência do Senador 
Marcos Freire. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- V. Ex• é quem 
não está tendo força mental. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Eu recorro à campai­
nha, Sr. Presidente. Foi-me concedido um aparte e o Senador Mar­
cos Freire não quer que eu intervenha. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Nobre Líder. 
V. Ex• dê o seu aparte; o nobre Senador Marcos Freire está em silên­
cio ouvindo V. Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Se eu não posso apar­
tear, deixo de fazê-lo, mas com profundo desencanto. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Peço mesmo a 
V. Ex• que me dê o seu aparte, para abrilhantar o meu discurso. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex•s estão fazen­
do uma acusação muito séria, e isto não é assunto objeto de jocosi­
dade. Eu quero dar uma resposta. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - E ninguém 
aqui está procurando brincar. V. Ex• dê o seu aparte. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex•, neste caso, 
na má companhia do Sr. Marcos Freire, ... 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Não apoiado! 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - ... entende que o 
Senhor Presidente da República não cumpriu o juramento de guar­
dar a Constituição. Pois bem, o Presidente Ernesto Geisel jurou guar­
dar a Constituição de 1967, com a Emenda Constitucional n~' I. Den­
tro deste contexto está o Ato Institucional nl' 5, que confere poderes 
excepcionais ao Senhor Presidente da República. S. Ex•, usando dos 
poderes que lhe confere o Ato Institucional n~' 5 - vou repetir -
inSerto ra Constituição, editou emendas constitucionais. Em quê 
Sua Excelência quebrou o juram~nto constitucional? Em que o que­
brou? Trata-se, portanto, de uma mentira, de um distorção, erigida 
em objeto de malícia. Não houve quebra de juramento constitucio­
nal. Cabe ao MDB lutar- isto sim- a fim 'de que se criem condi­
ções para a revogação do Al-5. Po.rque enquanto ele estiver na Cons­
tituição, que foi jurada pelo Senhor Presidente da República, o Che­
fe do Governo pode usar os poderes excepcionais ali conferidos. 
Logo, não houve quebra de juramento. Mas é de estarrecer o 
argumento do MDB: já alguém quebrou o juramento, e não quebrou 
-, não faz mal a outrem quebrar o seu juramento? Ora Sr. Presi­
dente, estamos realmente diante de uma interpretação desastrada, 
autofágica, infeliz. 

O Sr. Gilnn Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte do eminente líder do Governo que, na realidade, mais uma 
vez, tangenciou o cerne do problema 

Eminente Líder, o que nos preocupa, o que leva o Movimento 
Democrático Brasileiro, e falarei agora com calma e pausadamente 
para não ferir os ouvidos de V. Ex• ... 

O Sr. Eurico Retende (ARENA- ES)- V. Ex• estâ debochan­
do com assunto sério. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Não, V. Ex• 
não cometa esta injúria. Não usamos aqui de uma só palavra anti-re­
gimental. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Estimaria que o nobre Li­
der retirasse a palavra, altamente injuriosa. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- O que há, Sena· 
dor Eurico Rezende, é que nós entendemos que este Pais precisa 
encontrar os seus verdadeiros caminhos. 

O Sr. Gilnn Rocha (MDB- SE)- Permite o nobre Lider um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Que esta Nação 
há de encontrar as condições de confraternizar-se no abraço de seus 
filhos, na ordem, na paz; nas garantias inerentes à pessoa humana; e 
que seja assegurado ao povo brasileiro o direito de votar, de cons­
tituir um governo. Que o partido que sustenta o Governo possa ser 
um partido no Governo e não o partido do Governo. Que a Oposi­
ção tenha condições de ser um partido na Oposição e não um partido 
da Oposição. 

O que clama por soluções que venham, efetivamente, tranquili­
zar este País, é exatamente o estado de exceção, nobre lider do 
Governo. E nós, do Movimento Democrático Brasileiro, temos nisso 
a razão maior da nossa luta. E não se pode exigir, quer nesta ou na 
outra Casa do Congresso, que Parlamentares do Movimento De­
mocrático Brasileiro silenciem diante disto; que se mantenham ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Quem é que pediu 
para silenciar? 

O SR. LÁZAI\0 BARBOZA (MDB - GO) ... aqui em silên· 
cio, apenas balançando a cabeça e dizendo sim à vontade do Gover~ 
no. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Ninguém estâ exigin­
do isso, Ex• 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Este não seria o 
nosso dever. Esta conduta, Sr. Presidente, o honrado Chefe da Na~ 
ção não pode exigir da Oposição, não tem esse direito. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Quem é que estã 
exigindo isso? 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Concedo o 
aparte a V. Ex•. Senador Giivan Rocha, com muito prazer. 

O Sr. Gill'an Rocha (MDB - SE) ~ Apenas para repor as 
coisas no lugar. Sabe o Líder do Governo, que é um homem pro­
fundamente inteligente, apesar de ser também profundamente câus­
tico, com seus colegas, que nós nos referíamos ao 13 de dezembro de 
1968. O atual Presidente da República não tem necessidade nenhuma 
de deixar de cumprir ou não a Constituição, porque ele já tem o 
arbítrio total. Mas, o anterior Presidente da República, aquele que 
jurou a Constituiçào, fez o que V. Ex• acha que não há como fugir, 
ele quebrou o juramento. Perante a História, V. Ex• não tem condi· 
ções de dizer que não. 
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O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES} - V. Ex• está tan­
genciando. O nobre Senador Lázaro Barboza falou na edição das 
emendas de abril deste ano, baixada pelo atual Presidente da Repú­
blica. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• não vai conseguir 
mais tumultuar, porque já o fez demais. Veja V. Ex• a diferença de 
trato. Enquanto V. Ex• diz que somos debochados, quero retificar 
uma coisa. Realmente, cometi uma injustiça consigo. V. Ex• é o ho­
mem mais coerente desta Casa. V. Ex• que diz que juramento é 
incindível, que não se admite quebra de juramento, que não há como 
fugír do juramento, cumpriu seu dever, porque foi V. Ex•. também, 
que assinou o célebre telegrama contra o Ato Institucional n" S. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte, agora, para responder? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Eminente Li· 
der, pediria a V. Ex• que me permitisse ouvir, em primeiro lugar, o 
Senador Marcos Freire, que anteriormente jâ me havia solicitado o 
aparte. 

O Sr. Maccos Freire (MDB - PE) - Ouvimos muito falar, 
durante esses anos todos, em continuidade revolucionária. E um dos 
pontos de brio do sistema: a continuidade revolucionária. Então, 
quando retorquindo o Senador Jarbas Passarinho, fomos 
pronunciar, hoje, a nossa oração, foi para mostrar que existe um re­
gime autocrâtico, totalitário, uma estrutura ditatorial de poder, no 
Brasil. E, evidentemente, não estamos dividindo, em departamentos 
estanques, esse ou aquele Governo. Portanto, quando mostramos 
que o Al-5, em 13 de dezembro de 1968, representou a quebra da 
constitucionalidade deste País, fruto do Movimento de 1964, através 
de Castello Branco, exatamente aí é que houve a quebra definitiva, 
até hoje, de todos aqueles compromissos de normalização democrâ­
tica neste País. Nós conhecemos a capacidade do ilustre Líder da 
ARENA em, diante da dificuldade de defender o indefensâvel, criar 
essa mis-en-scene e nos acusar de estarmos aqui fazendo deboche. 
Ninguém está fazendo deboche. Somos Senadores da República e 
temos a responsabilidade do nosso mandato. Por isso mesmo é que 
continuamos tranqUilamente a defender aqueles princípios pelos 
quais nos batemos e a que V. Ex• tão bem se referiu. Portanto, que­
ria repor as coisas nos devidos termos, porque ninguém está aqui 
interessado em fazer acusação de ordem pessoal a esse ou àquele pre­
sidente. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- É evidente. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Jsso é como se fosse uma 
engrenagem. Talvez, dou até de barato, possam existir boas inten­
ções dos que representam o Movimento de 1964, mas o fato é que 
essa estrutura que aí está, ditatorial, parece até tragar os bons propó­
sitos, pelo menos os que são anunciados ao público. É isso que preci­
sa ser resolvido; o grande drama do momento. A Oposição brasileira 
tem, em reiteradas vezes, lançado pontes de entendimento. Mas en­
tendimento altivo, em torno de princípios, de regime de legalidade 
democrática. Fórmulas não hão de faltar para se chegar à normalida­
de democrática neste País, desde que os que detêm o poder de deci­
são estejam dispostos a abrir mão do arbítrio que é representado 
pelo Al-5. A única dificuldade é essa: abrir mão do arbítrio. No mo­
mento em que houver essa disposição, fórmulas democráticas não 
faltarão sem pôr em risco, a ordem, a paz, a segurança nacional. 
Muito obrigado! 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Eminente Se­
nador, V. Ex• está coberto<ie razão. 

Não precisaria, Sr. Presidente, dada a síntese feliz do Senador 
Marcos Freire, pronunciar mais uma só frase, Entretanto, não posso 
dar por acabado o meu discurso, sem ouvir o eminente Líder do Go­
verno. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- O eminente Senador 
Gilvan Rocha, que saiu logo após apartear .. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- O Sr. Senador Gilvan 
Rocha voltará logo em seguida. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- ... aparteou invocan­
do um telegrama de protesto que eu realmente assinei, a respeito de 
uma implicação do AI-5. Vou dar, mais uma vez, as razões pelás 
quais eu e outros colegas meus, o fizemos. Em primeiro lugar, tive 
oportunidade, nesta Casa, enquanto se desenvolvia o episódio 
Márcio Moreira Alves- um comunista, albergado na Câmara- de 
fazer discursos aqui no Senado, entendendo que a Câmara deveria 
conceder licença para o processo, a fim de que o indiciado pudesse 
ser julgado pelo Supremo Tribunal Federal. A Câmara não concedeu 
a licença, surgiu um impasse político e foi decretado o recesso do 
Congresso Nacional. Alguns Senadores entendemos que, com o re­
cesso geral, haviam sido punidos igualmente aqueles que foram con­
tra a licença, aqueles que foram a favor da licença e os Senadores. O 
Senado, que nada tinha a ver com o caso Márcio Moreira Alves foi 
posto também em recesso. Não podíamos receber esta punição assim 
genérica. O Senado não merecia ser atingido pelo AI-5. Já que o AI-5 
obviamente tinha poderes excepcionais, e se entendiam as autori­
dades revolucionárias que se devesse colocar em recesso, uma Casa, 
a medida deveria ter alcançado apenas a Câmara dos Deputados. 
Nestes restritos termos foi que se conteve o meu protesto, pois eu 
havia manifestado em discurso aqui, o meu apoio a que a Câmara 
dos Deputados concedesse licença, também fui punido. Então, foi 
um gesto meu, para significar a minha inconformidade com a puni­
ção, que o Senado não merecia. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Eminente Lí· 
der, agradeço o seu aparte, e quero assinalar, agora, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que o próprio Líder do Governo vem demonstrar, de 
maneira clara e meridiana, que a excepcionalidade gera, alimenta e 
pratica injustiças a cada instante. 

Acho que V. Ex• fez muito bem em protestar contra a edição do 
AJ-5, e esta Casa seria desmemoriada se não se recordasse de que, há 
poucos dias ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não protestei contra 
o Al-5. Prote'stei contra o AI-5 em si mas por haver atingido, indiscri­
minadamente, os responsáveis pela denegação da licença e quem não 
estava envolvido no episódio. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- ... o nobre Sr. 
Senador pelo Rio Grande do Sul, Senador Daniel Krieger, depôs, 
aqui, perante esta Casa, que não havia, na época, condições que exi­
gissem, do Governo da Revolução, a edição do Al-5. O honrado 
Senador gaúcho, da Bancada de V. Ex• hâ poucos dias, disse isto 
aqui em Plenário, e de forma que convenceu toda a Casa. 

Eu, Sr. Presidente, só acredito no Governo da lei, da lei como 
expressão do direito normado, porque lei injusta não é lei. Da lei que 
obriga governante e governados da Constituição que efetivamente re­
gule a vida da Nação brasileira, e que seja guardada por governantes 
e governados; Constituição que seja a emanação da vontade so­
berana do povo, e portanto votada pelo seu Congresso Nacional, es­
pecialmente para isto convocado. 

Não creio no arbítrio e na exceção, Sr. Presidente, porque o arbí­
trio e a exceção só dividem, não somam; e esta Nação, para cami­
nhar rumo ao seu futuro, reconciliada consigo mesma, tem necessi­
dade de conhecer dias melhores, dias de democracia, dias de paz, 
porque não há se continuar jogando uma classe contra a outra; não 
há que se continuar pensando que a Oposição é inimiga do Estado, 
de que só a ARENA sustenta o Estado, não hâ que se fazer distinção 
entre militares e civis. Há, Sr. Presidente, de se distinguir um corpo 
só, uno, integrando os Partidos Políticos, a vontade nacional, mili­
tares e civis, todos trabalhando para o engrandecimento da Pátria, 
num regime de plena liberdade. 

Sr. Presidente, eram estas as considerações que queria fazer, 
nesta tarde, respondendo ao eminente Líder do Governo. (Muito 
bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
• obre Senador Otto Lehmann. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP. Pronuncia o se· 
guinte discurso)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Comemoramos neste ano de 1977 o octogésimo aniversário do 
cinema no Brasil. A mais jovem das artes se aproxima aos poucos do 
centenário com o seu fascínio particular e insubstituível. A imagem 
animada, muda ou sonora, pelo'próprio poder do movimento e 
ainda pela característica de ser arte do espaço e do tempo, concomi· 
tantemente, possui um poder de registro apenas seu: por assim dizer 
ele se impregna da atmosfera do tempo que captou através da câme­
ra conservando, de modo indelével, o testemunho daquela era. Daí a 
importância e:draordinária dele para compor a imagem do presente 
e do passado de uma nação qualquer. Introduzido no Brasil em 1897 
- apenas dois anos após a difusão comercial do mesmo na Europa 
- o cinema é um dos bens culturais mais preciosos da memória cole-
tiva, conforme"aparece çvidente a todos nós. 

No entanto, as condições objetivas do precioso acervo cinemato­
gráfico brasileiro são mais do que melancólicas . .:> documento visual 
não sofreu golpes menores do que os documentos escritos de que nos 
ocupamos ultimamente desta tribuna. No ano mesmo em que se 
comemoram os primeiros oitenta anos da sétima arte no Brasil - a 
situação do arquivo visual brasileiro é ainda mais dramática do que a 
lenta deterioração do arquivo do papel. O motivo é o mesmo, ainda 
que as conseqüências sejam mais· drásticas: a ausência total da 
conservação apropriada - em relação a um material extremamente 
delicado como esse. Conforme todos sabemos, mesmo os não espe· 
cializados no assunto, a friabilidade do material cinematográfico 
deve·se ao seu próprio suporte, a celulose, composto orgânico que 
facilmente se deteriora se não for conservado, em condições ideais de 
temperatura e umidade, em ambientes adrede climatizados. Até ser 
introduzida a utilização comercial do acetato de celulose., dito "fBme 
de segurança", na década de \950, as fitas tinham como base física o 
nitrato de celulose, material facilmente incendiãvel, sujeito a combus­
tão espontânea, e que, até submerso, ardia ainda, liberando oxi­
gênio. Portanto, deve ser mantido na temperatura ideal de 6° C 
(sendo tolerado a média de \0° C e a máxima de 15° C), temperatura 
mantida nas salas climatizadas das grandes cinematecas do mundo, 
em cujos depósitos negativos e cópias são conservados. O clima 
quente e úmido do Brasil oferecia, assim, à conservação do material 
cinematográfico, incontáveis problemas de conservação. Deixado 
sem maiores cuidados ao sabor da temperatura ambiente, sujeita a 
freqilentes oscilações, o celulóide perdia a emulsão ("melava", como 
se dizia), para depois se solidificar numa massa compacta, "empe­
drada", ou ainda se transformava (celulose que era) em certa pasta 
fibrosa, vizinha ao papel. Rolos e rolos, latas e latas dos nossos 
filmes "naturais" ou "posados", dos anos 10 e 20 foram vendidos 
nessas condições a fábricas de sabão, de esmalte de unhas ou simi· 
lares. Muitos outros incendiaram-se espontaneamente, guardados 
em garagens e outros depósitos mais ou menos precários, expostos 
no verão tropical a altas temperaturas. Perdeu·se desse modo impor­
tante acervo vivo de informações visuais sobre os anos que abrem o 
século, assim como o registro de momentos representativos da his­
tória recente brasileira. Às vezes, contudo, surgia uma pequena com­
pensação para os estudioso~ la área: algum pesquisador sistemático, 
desdobra este rolo ou aqu.._ a lata no sótão ou no porão de um velho 
cinema nos confins da Bahia, ou de Santa Catarina ou do Piauí, que 
às vezes se revelava de interesse extraordinário. Foi esse o caso do do· 
comentário Pátria Redimida. rodado pelo cineasta paranaense Groff, 
que, embarcando no trem que levava em 1930 Getúlio Vargas, do Sul 
para o Rio de Janeiro, e aí registrou, com a câmera, a marcha triun­
fanle do líder até a sua posse no Catete - um filme redescoberto há 
pouco tempo em condições surpreendentes. De qualquer maneira, o 
acervo do cinema nacional, relativo aos anos '!O e 20, praticamente 
não sobreviveu (uma exceção é o registro dos funerais do Barão do 
Rio Branco em 1912), em eloqílente amostragem da impossibilidade 

de também adiar, no campo do arquivo visual como aquele dos do­
cumentos escritos, as providências salvadoras da conservação . 

Com semelhante tradição de penúria de meios, em farta conse­
qUência da desinformação e do desinteresse do geral do público e da 
administração, pode~se entender as dificuldades que teve de atra· 
vessar a Fundação Cinemateca Brasileira, depositária do maior e 
mais importante acervo ITlmico do País, bem superior ao da Cine­
mateca do Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro, o segundo do 
Pais. Sua história, desde a reunião do acervo inicial (na então Fil­
moteca do Museu de Arte Moderna paulista, criada por volta de 
1950) aumentou quando se constituiu em Sociedade Cinemateca Bra. 
sileira (1956), sofrendo, porém, dois grandes baques com os 
incêndios de 1957 e de 1969. Mais uma vez a falta de uma infra·estru­
tura mínima, a obrigava a acolher o acervo fílmico em local total­
mente inadequado, atentatório, como se viu, à segurança do próprio 
material, dada a falta absoluta de uma sede própria e de meios ou 
prestígio para consegui· la em breve prazo. Ainda hoje (desde 1961) a 
Fundação Cinemateca Brasileira se encontra precária e provisoria­
mente instalada em dois modestos galpões do Parque Ibirapuera, a 
ela cedidos pela boa vontade da Prefeitura paulistana. No entanto, 
graças à compreensão oficial, que começa a pousar sobre ela neste 
Governo, os primeiros convênios assinados e subvenções recebidas 
em nível federal, estadual e municipal aliaram-se ao trabalho de um 
grupo de abnegados, começando a produzir frutos. Assim, hoje a 
Cinemateca já dispõe de um módulo de laboratório técnico de res· 
tauração de filmes, em sua maior parte adaptação laboriosa e até 
comovente de velha maquinaria recondicionada. 

Contudo, o problema decisivo da conservação continua no 
ponto zero, pois a Cinemateca, no seu estágio atual, ainda sem sede 
definitiva, não pode dispor das instalações indispensáveis para 
encará·la seriamente. Voltada, forçosamente, para a restauração, 
dado o estado deveras calamitoso dos negativos e cópias de alguns 
dos seus mais importantes materiais - documentários e filmes 
dramáticos das mais variadas épocas, muitos em adiantado estado de 
decomposição - os seus técnicos sabem, no entanto, que, mesmo o 
trabalho que acabaram de executar, está votado ao desperdício, pois 
não poderá contar com a proteção dos depósitos climatizados que 
deveriam cuStodiá-lo. 

O Sr. José Undoso (ARENA- AM)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP) - Com muita 
honra. 

O Sr. José Llndoso (ARENA - AM) - Estava presidindo a 
sessão, quando V. Ex• iniciou o seu discurso para tratar da con­
servação de nossa memória cinematográfica, enfocando a situação 
de dificuldade da Fundação Cinemateca Brasileira de Sào Paulo. 
Creio que V. Ex• faz, neste momento, um discurso do maior inte­
resse cultural para este País. Neste ano de 1977, quando come­
moramos o 8()9 aniversário do cinema no Brasil, é importante que a 
intt-ligência brasileira tome consciência de que o Cinema representa a 
maior expressão da criação artística da sociedade industrial contem· 
porânea. Se o mármore, a pintura falaram significativamente de 
outras épocas, assinalando períodos da História, o Cinema, efetiva­
mente, traduz a contribuição maior, no plano de realização da Arte, 
da civilização tecnológica. No entanto, todo esse acervo não está 
sendo tratado com o zelo necessário: não é só a Fundação Cine­
mática Brasileira que luta com as dificuldades de toda a espécie na 
busca de condições técnicas de conservação de filmes que documen· 
tam a nossa vida, as atividades de nossa sociedade, os fatos históri­
cos. A Cinemática do Museu de Arte Moderna luta também nesse 
mestúo afã, enfrentando a indiferença de tantos que poderiam ter 
para com este setor uma singular atenção, atitude que se deve ter 
para tudo aquilo que fala da tradíçào, que documenta a dinâmica 
social, e que tem, portanto, sentido profundo de historicidade. Para. 
benizo V. Ex•, associando-me às considerações que faz, com tanta 
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propriedade, apelando daqui, para que o nosso Ministro Ney Braga 
- homem sensível a problemas dessa natureza e que envolve 
interesse da vida nacional - adote providências sérias através do 
MEC, para colaborar com essas entidades ligadas à preservação do 
acervo cinematográfico brasileiro, a fim de que essa memória visual 
fundamentalmente importante para o estudo da nossa sociedade 
contemporânea, não seja deteriorada. A preservação desse acervo é 
uma determinação de nossos foros de cultura e um imperativo de 
interesse da nossa História. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Nobre Senador 
José lindoso, V. ~x• já me habituou, nesta Casa, com generosas pa­
lavras de apoio e solidariedade. Hoje V. Ex•, além desse apoio, traz 
ainda novos elementos para enriquecer e dar relevo ao meu discurso. 
Faz mais V. Ex•, pois sugere até que o ilustre Ministro Ney Braga 
adote providências em defesa da memória visual. Ademais, deixando 
a presidência de nossos trabalhos para vir honrar-me com seu aparte, 
V. Ex• me sensibiliza muito. Receba, pois, eminente amigo e 
brilhante Senador pelo Amazonas. o meu agradecimento afetuosa. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

Mesmo o filme recém-restaurado não resistirá mais de uma 
década, em nosso clima. Assim, enquanto não for adotada a infra­
estrutura dos serviços de preservação, continua susceptível de pereci­
mento a própria memória cinematogrãfica nacional que, teorica­
mente e sem muita convicção, o mesmo Poder Público pretenderia 
preservar. 

Não existindo, no País, um pensamento concretamente dirigido 
para a defesa objetiva do patrimônio cultural, conhecedor da urgên­
cia do muito que cumpre salvar e que estabeleça, em cada ârea, prece­
dências absolutas no agir, as poucas verbas disponíveis nesse campo 
acabam pulverizadas e sem eficácia, divididas entre utilização e 
restauração, sem esta~lecer uma abordagem definitiva do pro­
blema. Esquecemos, ou agimos como se esquecêssemos, de que os 
recursos parcos de que dispomos devem ser concentrados, antes de 
mais nada, na primeira daquelas áreas, a conservação, de custo pro­
porcional mais acessível, pois é, com efeito, a garantia ónica da 
futura existência do material. No caso específico da preservação do 
arquivo fílrnico nacional, ela é, na verdade, inseparável da garantia 
de um local definitivo para os trabalhos (sede da Fundação elabora­
tório) e o nómero mínimo de condições conservacionistas (equipa­
mento de climatizaçào), mais econômico pela sua mesma possibili­
dade de proteger o conjunto do acervo por longo prazo. Pois a con­
servação diminui, automaticamente, o investimento na ârea da 
restauração, que sangra, com somas me(los vultosas mas constantes, 
o numerário destacado para as despesas gerais. Restará ainda qual­
quer dúvida sobre o fato de ser, certamente menos oportuno gastar, 
muitas vezes, Cr$ 100.000,00 com um ónico filme (a recuperação de 
uma película de produção relativamente recente, como Rio, 400, de 
Nelson Pereira dos Santos, filmado em 1955 e que custou cerca de 
CrS 90.000,00), ou aplicar, de uma só vez, CrS 1.000.000,00 num 
depósito climatizado, que logo abrigaria, pelo menos, 500 filmes em 
condições ideais, evitando a futura recuperação dos mesmos. A situa­
ção é, realmente, inadiável. No segundo semestre do ano passado, 
um bolsista brasileiro freqUentava, em Berlim, o curso da FIAF 
(Federação Internacional dos Arquivos do Filme) sobre a restau­
ração no cinema; devendo expor, em classe, a situação concreta do 
acervo cinematográfico do seu país, ouviu, do Presidente do Comitê 
de Preservação da FIAF (um dos maiores especialistas do mundo na 
matéria), a afirmação de que, prevalecendo as presentes condições, o 
acervo fílmico brasileiro não conseguirá alcançar o próximo século. 
Trata-se, portanto, de um acervo ameaçado que não apresenta condi­
ções para sobreviver dois decênios, fração de tempo irrelevante, 
considerada em relação à filosofia arquivistica. Quanto aos filmes 
em cor, ainda mais delicados e frágeis, muito antes disso - caso 
prevaleçam os mesmos fatores sofrerão a perda completa do próprio 
cromatismo. O contra-senso atual da Cinemateca, no seu campo pio­
neira, é restaurar filmes para depois não ter onde conservá-los. Ela 

torna regra a exceção, paradoxo absurdo e demasil:tdo oneroso em 
país pobre- uma rotina absurda que apenas será superada quando 
não prevalecerem mais as habituais condições de descalabro no 
campo do conservacionismo nacional. 

Semelhante transformação de comportamento não necessita de 
muito para ser criada na realidade. Esforços conjuntos nas áreas fe­
deral, estadual e municipal permitiriam a construção, segundo o figu­
rino, conforme tecnologia relativamente simples, de laboratórios 
i'uncionais próximos a depósitos climatizados, obrigatoriamente em 
área não-urbana, não poluída, à sombra de árvores de algum porte, 
onde, em construções isoladas de tamanho médio- quatro ou cinco 
construções tipo blockhaus, em cimento aparente, para principiar-. 
semi-enterradas no solo, à prova de fogo. Nestes, e com a indispen­
sável climatizaçào, ficariam custodiados negativos e cópias únicas do 
conjunto fílmico nacional- o arquivo visível da memória coletiva-­
além das cópias dos clássicos e obras representativas do estrangeiro. 
Esse acervo, até agora muito e muito sacrificado, é pequeno e até 
modesto; comparado com a quantidade dos arquivos de papel, é pe­
queno e limitado, embora disponha de insubstituível presença comu­
nicativa. Pergunto então: por que não salvar, desde já, o nosso patri­
mônio cinematográfi~? Comemoremos o 80° aniversário do cinema 
do Brasil, tomando conhecimento objetivo da sua importância, esta­
belecendo uma plataforma efetiva, realista, exeqUível, para a salva­
ção e o futuro utilizar sem problemas desse aspecto decisivo da 
memória nacional. Entre os nossos bens culturais mais perecíveis 
essa é a área que pode ser melhor e mais facilmente circunscrita e de 
todo salvaguardada. Através da sua recuperação coletiva, da sua 
integral preservação, começaríamos a nos sentir menos culpados do 
muito que ainda devemos fazer a fim de preservar o nosso passado. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides, por cessão do Senador Dirceu 
Cardoso. 

O SR. MAURO BENEVIDES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo registrar nos Anais do Senado fato da maior importân­
cia para a vida sindical brasileira. 

Após período de intervenção, contra a qual protestamos desta 
Tribuna, o Sindicato dos Trabalhadores na Indóstria de Cal e Gesso, 
em Perus, será devolvido à direção dos própri.os trabalhadores. 

Os trabalhadores da Perus e a Frente Nacional do Trabalho, em 
novembro de 1973, iniciaram a árdua luta pela libertação de seu 
Sindicato, denunciando a intervenção e levando-a, em setembro de 
1974, ao plenário da Organização Internacional do T(abalho. 

Em sua incansável e destemida campanha, estes trabalhadores, 
os "quixadas", como são nacionalmente conhecidos, publicaram a 
monografia "O Caso da Perus e a Liberdade Sindical no Brasil", 
com um histórico de sua épica jornada de 20 anos e com o parecer 
que serviu de base para a denúncia à OIT. Possivelmente, foi como 
resultado das gestões efetuadas pela Organização Internacional do 
Trabalho que o Governo Brasileiro, em dezembro de 1976,liberou o 
Sindicato dos Trabalhadores na lndóstria de Cal e Gesso de Purus, 
junto com seis outros Sindicatos que se encontravam nas mesmas 
condições. 

Posteriormente, a 6 de maio passado, realizaram~se eleições com 
a participação de duas chapas - uma delas apoiada pelos interven~ 
tores e que foi derrotada. A chapa vitoriosa, integrada por lideres 
que sernpre lutaram contra o poderoso mau patrão, consagrou a 
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evidência de que o trabalho desenvolvido e inspirado na ação não­
violenta cria raízes na busca da Justiça. 

Desta forma, escolhida através de uma eleição de significação 
histórica, toma posse hoje a nova direção daquele Sindicato. 

Quero destacar, finalmente, que desta vez o Ministério do Tra­
balho não vetou nomes. Assim, puderam concorrer antigos dirigen­
tes sindicais, afastados de seus cargos em \964. Congratulo-me, par 
isto, com a autoridade ministerial, por haver permitido que a cate­
goria profissional expressasse soberanamente a sua vontade e 
pudesse viver a etapa gloriosa deste dia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, 
designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n'~ 
10, de 1977 (n" 86-B/77, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Convênio de Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, fir­
mado entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru, 
a bordo do navio da Armada Peruana, Ucayali, fundeado no rio 
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 
de novembro de 1976, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 229 e 230, de 1977, das 
Comissões: 

-de Rela~ões Exteriores; e 
-de EconomJa. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 24, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'~ 300, de 1 977), que autoriza o Governo do Estado de 
Alagoas a elevar em Cr$ 21.776.197,00 (vinte e um milhões, sete­
centos e setenta e seis mil, cento e noventa e sete cruzeiros) o mon­
tante de sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n'~ 301, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 138, de 1977, do 
Senhor Senador Dinarte Mariz, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da carta enviada pelo Senhor José Luiz Moreira 
de Souza ao J ornai O Estado de S. Paulo, bem como da No ta da Re­
dação sobre a mesma. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nq 14, 
de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispo­
sitivo à Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n'~s 838 a 840, de 1976, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constítucionalídade e juridici­

dade; 
-de Legislação Social, favorãvel; e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorãvel. 

-5-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado nQ 215, de 1976, do Senhor Senador Evelásío 
Vieira, que dispõe sobre a inclusão dos serviços especializados de me­
dicina, higiene e segurança do trabalho como serviço constante do 

elenco de beneficios e serviços do sistema geral da previdência social, 
tendo 

PARECER, sob n'~ll7, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 5 minutos.) 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
N'~l, DE 1977 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Ato n<;> 09, Ue 1973, e tendo em vista os resulta­
dos •obtidos pela Subsecretaria de Patrimônio, RESOLVE ho­
mologar as Tomadas de Preços n'~ OI e 02, de 1977, considerando ven­
cedoras das referidas licitações as firmas que apresentaram proposta 
de menor preço, a saber: 
TP 01/77- Vigilância Armada 

- Dinâmica Empresa de Serviços Gerais Ltda.; 
TP 02/77- Limpeza e Conservação 

-Confedera! S/ A Comércio e Indústria. 
Brasília, 16 de junho de 1977. - Senador Mendes Canale, 

Primeiro-Secretário. 

CONSULTORIA-GERAL 
PARECER N• 50/77 

Sobre contrato de manutenção dos jardins dos edifícios sede do 
Senado Federal. 

Em 9 de fevereiro do corrente ano a firma Exotica Paisagismo 
Ltda., que vinha executando a manutenção dos jardins do edifício 
sede do Senado Federal e seu Anexo 11, tendo se ex. pirado em 3 I de 
dezembro de 1976 o contrato respectivo, endereçou ao Senhor Dire­
tor·Geral desta Casa proposta para •'novo contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses, para manutenção dos jardins em questão, no valor de 
Cr$ 8.281,00, sendo esse valor da antiga taxa de manutenção de 
CrS 6.500,00, acrescida do reajuste de CrS 1.781,00, calculado 
conforme a Lei n'~6.205j75". 

li. Ouvido a respeito, na ocasião, o Diretor da Subse'cretaria 
de Serviços Gerais, informou que "a firma contratada vem desempe­
nhando a contento seus serviços, atendendo a qualquer reclamação, 
sempre que solicitada", opinando, afinal. pela renovação do ajuste. 

111. Pedida pelo Diretor-Geral, em 9 de março, a audiência 
desta Consultoria, emitimos, a propósito, o Parecer n9 18/77, cuja 
conclusão foi a seguinte: 

"O valor total do contrato - CrS 99.372,00 -, ultra­
passou o limite de 5 salários mínimos, definido pelo Decreto­
lei n" 200, como de pequeno vulto, para justificar a dispensa 
da lícítaçào. Entretanto, se entender o Senhor Primeiro-Secre­
tário que os serviços exigem notória especialização, poderá 
dispensar a licitação, com base no artigo 26, parágrafo 29, 
"d", do Decreto-lei n9 200, de I 967. 

Pelas razões expostas, conclui esta Consultoria que não 
haverá impedimento de ordem legal ou juridica à assinatura 
da minuta. se o Senhor Primeiro-Secretário houver por bem 
dispensar a licitação." 

IV. O Senhor Diretor-Geral, encaminhando o processo à cons­
sideração do Senhor Primeiro·Secretário, observou que "a firma 
(EXOTICA) tem dispensado cuidados diários aos jardins sob suares­
ponsabilidade, com substituição de várias plantas, algumas raras, 
desde que foi assinlldo o primeiro contrato, o que provavelmente não 
aconteceria se os serviços fossetn dados a outra empresa", acres­
centando que "algumas das plantas ali existentes são fornecidas à 
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EXOTIC A pelo arquiteto Burle Marx, ídcalit:ldor daqueles jardins e 
representante da firma em causa". 

V. O Senhor Primeiro-Secretário, em despacho ao Senhor 
Diretor-Geral, depois de observar que uma cópia do contra.to inicial 
não estava apensa ao processo, o que se fazia necessário, para me­
lhor exame do assunto, inclusive do custo do serviço, e, também, que 
seria preciso discriminar a área a ser atendida pela firma, determinou: 

"Quanto à dispensa da licitação, espero que essa Dire­
ção-Geral, ao reexaminar a matéria, invoque, por si ou por 
quem julgar conhecedor do essunto, tratar-se de serviços que 
exigem notória especialização, já que o assunto foge aos 
meus conhecimentos, a fim de que baseado em seu depoi­
mento - que para mim merece fé - eu possa autorizar a 
dispensa licitatória.'' 

VI. O Senhor Diretor-Geral, cumprindo o despacho supra, as­
sim se manifestou: 

"Os serviços da firma Exotica Paisagismo Ltda., res­
ponsável pela manutenção dos jardins dos edifícios sede e 
Anexo ll, realmente, são considerados de notória espe­
cialização, 

Entretanto, posteriormente ao envio do meu Oficio 
nQ 0380/77- GDG, em anexo, verifiquei a existência, em 
Brasília, de outras firmas no ramo, embora não possuam al­
gumas plantas ali existentes, que são raras, e fornecidas, com 
exclusividade, pelo arquiteto Burle Marx, como já foi dito no 
referido expediente. 

Diante do exposto, considero, salvo melhor juizo, que 
devemos fazer a competente licitação, vez que, apesar dos 
serviços exigirem, e comprovadamente, serem de notôria 
especialização, não podem ser considerados exclusivos, dada 
a existência de outras firmas, embora, no meu entender, 
considere a Exotica Paisagismo Ltda. a que melhor atendeu 
aos interesses do Senado." 

VIl. De posse da informação do Diretor-Geral, o Excelentís­
simo Senhor Primeiro-Secretário remeteu o processo a esta Consul­
toria, para parecer, 

VIJI. Tomando por base aquele despacho do Senhor Primeiro­
Secretário, cabe-nos, inicialmente, observar que o contrato anterior, 
expirado a 31 de dezembro de 1976, poderia (Cláusula Oitava) ser 
prorrogado por mais um ano, "mediante acordo das partes", não, 
segundo o mesmo entendimento- (expresso no Parecer nq 18/17)­
na forma e condições previstas pelo Decreto·lei nQ 185, de 23-2-1967, 
mas em conformidade com os índices da Lei Jl9 6.205, que substituem 
o salário mínimo como paradigma de correção, 

Na minuta agora oferecida pela firma interessada, foi feita 
(Cláusula Oitava) a devida correção, nos termos do nosso parecer. 

O contrato, extinto naquela data, não foi prorrogado em tempo 
hábil, mas, em verdade, a EXOTJCA continuou prestando serviços 
ao Senado até a presente data. 

No que tange ao custo do serviço, a que alude o Senhor Primeiw 
ro-Secretário, os cálculos oferecidos pela empresa, para efeito de 

atualização de preço, estão corretos, pois obediente~ ao pre.-.crilo na 
lei n~ 6.-205. 

Relativamente à discriminação da área a ser atendida, pmcedem 
as dúvidas do Senhor Primeiro-Secretário, porque na minuta ofere­
cida (Cláusula Primeira) oão está especifiçado, com dureza, que os 
serviços de conservação serão feitos nos jardins do edifício sede do 
Senado e no seu Anexo li, embora do ofício do Diretor-Geral conste 
essa indicação. 

Se for prorrogado o contrato, deverá ser feita a correção, de­
lineando-se com mais precisão a área a ser cuidada. 

Finalmente, no que toca à dispensa da licitação, cumpre invocar 
o Decreto-lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, que regula ..:.onw 
venientemente a matéria no artigo 126, § 2~', letra "d", nrbis: 

"Art. 126. As compras, obras e serviços efetuar·se-ão 
com estrita observância do princípío de licitação. 

§ 29 Ê dispensável a licitação: 
d) Na aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 

que só podem ser fornecidos por produtor, empresa ou repre· 
sentante comercial exclusivos, bem como na contratação de 
serviços com profissionais ou firmas de notória especializa­
ção." 

Ora, segundo afirmação categórica do Senhor Diretor Geral, os 
serviços de manutenção de jardins exigem notôria especialização, 
para o que a Exotica Paisagismo Ltda. estã devidamente capacitada. 

Assim, não se exige, na espécie,' que uma empresa aja com 
exclusividade em determinado setor, para, em função disso, dispensá~ 
la de licitação, mas, tão-somente, que seja de notória especialização, 
e esta foi, no caso, atestada veementemente pelo digno Diretor-Geral 
da Casa. 

Por outro lado, pesa, em favor da firma em apreço, o seu excew 
lente curriculum ~'itae. que instruiu os autos. 

Acontece, porém, que o próprio Senhor Diretor-Geral diz-se 
sabedor de outras firmas especializadas no ramo, e, desse modo, 
talvez fosse útil um confronto, através de licitação, das suas possibi­
lidades, com as da EXOTICA Paisagismo, inclusive no que tange a 
certas plantas, que o Senhor Diretor-Gera\ declara serem exclusivi­
dade de Burle Marx, representante daquela firma. 

IX. Outra providência que consideramos necessária é deixar 
expresso, no contrato, que o preço ajustado não poderá ser alterado 
durante o prazo de um ano. 

Trata-se de medida já sugerida, em outra oportunidade, por esta 
Consultoria, a exemplo do que fazem determinados órgãos do 
Executivo em contratos da mesma natureza, e que a Comissão Dire­
tora vinha acatando. 

Aceito esse alvitre, deverá ele constar de uma nova Cláusula, 
que seria a Oitava, renumerando-se as demais. 

X. Em síntese, procedidas, na minuta apresentada, as modi­
ficações que sugerimos, e sem apreciar o mérito, da matéria, da 
alçada exclusiva da egrégia Comissão Diretora, somos de parecer 
que o Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário, se assim julgar 
interessante para o Senado, poderá renovar o contrato com Exotica 
Paisagismo Ltda, pois a tanto estâ autorizado pelo Decreto-lei n' 
200, em dispositivo acima transcrito. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor-Geral. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

16• REUNIÃO, ORDINÃRIA, REALIZADA 
EM 15 DE JUNHO DE 1977 

As dez horas r-'n cii::- quin7e de .;unho de mil novecentos e setenta 
~-etc. !1.1 S,•ld Cl,"''' Rç\il~Lq<:.I. ~0!:l <:: Pn;~idência do Sr. Senador 
()amei Krieg..:r, n'>e!1'e'> o<; Sr.;;. Senadoref> Leite Chaves, Lenoir 

Vargas, Dirceu Cardoso, Paulo Brossard, Helvídio Nunes, Italívio 
Coelho, Wilson Gonçalves, Orestes Quércia, Accioly Filho e 
Gustavo Capanema, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Eurico Rezende, Heitor Dias, Nelson Carneiro, Osires 
Teixeira e Otto Lehmann. 
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Havendo número regimental, o Sr. Presidente dá iniCIO aos 
trabalhos da Comissão. Dispensada a leitura da Ata da reuniifo an­
terior ê, em seguida, dada como aprovada. 

Passa-se à apreciação dos projetos constantes da pauta: I) Men­
sagem n9 116/77. do Sr. Presidente da República, -submetendo à 
aprovação do Senado Federal o nome do Sr. Pedro Spares Mui'ioz. 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Eloy 
José da Rocha. Relator: Senador Paulo Brossard. De acordo com o 
Regimento Interno, a reunião torna-se secreta. Reaberta, prossegue­
se, passando-se ao item 2) Projeto de Lei do Senado n9 85/77-DF­
Dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do Distrito 
Federa\, e dá outra~ providências. Relator: Senador Wilson Gon­
çalves. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 3) Projeto de 
Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n9 100/77, do Sr. 
Presidente da República, propondo ao Senado Federal. para que seja 
autorizado o Governo do Estado de Alagoas a elevar o montante de 
sua dívida consolidada em CrS 21.776.197 ,00. Relator: Senador Hel­
vídio Nunes. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 4) Projeto 
de Resolução da Comissão de Economia à Mensagem n9 101{77, do 
Sr. Presidente da República, propondo ao Senado Federal, para que 
seja autorizado o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar o 
montante de sua dívida consolidada em CrS 50.000.000,00. Relator: 
Senador Lenoir Vargas. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. 7) Projeto de Lei do Senado n'1 124/76- Perdoa débitos 
de entidades filantrópicas junto ao INPS e fixa prazos para regulari­
zação de sua situação. Relator: Senador Dirceu Cardoso. Parecer: 
constitucional e jurídico. Em discussão, falam os Srs. Senadores 
Wilson Gonçalves e Helvídio Nunes. Em votação, é vencido o 
Relator e os Srs. Senadores Orestes Quércia e Leite Chaves. A 
Comissão decide, por maioria de votos, pela inCQnstitudonaHdade 
do projeto. Designa,do Relator do vencido o Sr. Senador Wilson 
Gonçalves. 8) Projeto de Lei do Senado n'1 214(75- Estabeleceres­
trições à comercialização de drogas e medicamentos, na forma que 
especifica. Relator: Senador Paulo Brossard. Parecer: constitucional 
e jurídico, oferecendo a E:::menda n9 1-CCJ. Aprovado. !O) Projeto de 
Lei do Senado n9 35/76- Altera o parágrafo único do art. 521 da 
CLT, aprovado pelo Decreto-lei n9 5.452. de I 9-5-43. Relator: 
Senador Paulo Brossard. Parecer: constitucional e jurídico. 
Aprovado. 12) Projeto de Lei n"' 158/75- Dá nova redação ao item 
111 do art. 21 da lei n9 6.182, de 11 de dezembro de 1974. Relator: 
Senador Paulo Brossard. Parecer: jurídico. Aprovado. 13) Oficio 
"S" n9 45/74, do Sr. Governador do Estado de Minas Gerais, soli­
citando autorização do Senado Federal para alienar área de terras 
devolutas do Estado de Minas Gerais à Itapeva Florestal Ltda., 
sediada em ltapeva, São Paulo. Relator: Senador Gustavo Capa­
nema. Parecer: pelo arquivamento. Aprovado. 14) Projeto de Lei do 
Senado n9 45/76- Veda alterações nas partes externas dos modelos 
de veículos automotores, antes de decorridos 5 anos de seu 
lançamento no mercado consumidor do País. Relator: Senador 
Paulo Brossard. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 15) 
Ofício "S" n9 006j76, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Representação n'1 932, Estado de Parnambuco, im:onstitucionali­
dade do§ 29 do artigo 115, da Lei n.,. 6.765, de 16-10-74, daquele 
Estado. Relator: Senador Paulo Brossard. Parecer: favorâvel, nos 
termos do Projeto de Resolução que oferece. Aprovado. 16) Ofício 
"S" n.,. 39}75. do Presidente do Supremo Tribunal Federal, Recurso 
Extraordinârio n9 81.145, Estado de Minas Gerais, inconstitucionali­
dade dos arts. 251 e 252 da Lei n9 699, de 1967, modificada pela lei 
n9 816, de 1970, do Município de Mesquita. Relator: Senador Paulo 
Brossard. Parecer: favorável, oferecendo Projeto de Resolução. 
Aprovado. 17) Ofício "S" n9 40/75, do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Recurso Extraordinário nq 80.537, Estado de Sào 
Paulo, inconstitucionalidade da el(pressão "nos recursos ex.traordi­
nários ou", constante do§ }9 do art. 21 do Decreto-lei n9 203/70, 
daquele Estado. Parecer: favorável, com Projeto de Resolução. Apro­
vado. I 8) Ofício "S" n9 47/75, do Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, Representação n9 935, Estado de Goiás, inconstitucionali­
dade dos arts. I 9, 29 e 39 da Lei n~> 7 .847(74, daquele Estado, Parecer: 
favorável, com Projeto de Resolução. Aprovado. l9) Ofício "S" 
n\"' 48/75. do Presidente do Supremo Tribunal Federal, Recurso 
Extraordinário n9 80.803, Estado de Mato Grosso, inconstituciona­
lidade do art. !9 da Lei n9 3.111/71. daquele Estado. Pnrecer: favo­
rável. com Projeto de Resolução. Aprovado. 21) Projeto de Lei da 
G'âmara n~' 2/77 - Declara feriado nacional o dia 12 de outubro, e 
Projeto de Lei do Senado n\"' 306j76- Considera feriado nacional o 
dia consagrado a N, S• Aparecida, Padroeira do BrasiL Relator: 
Senador Dirceu Cardoso. Parecer: constitucional e jurídico o Projeto 
de Lei da Cârnara n9 2/77 e prejudicado o Projeto de Lei do Senado 
nY 306/76. Aprovado. 23) Projeto de Lei do Senado nY 209/75-
Altera a Lei n<:> 1.060, de 5-2-50, que "estabelece normas para a 
concessão de A~sistência Judiciária aos necessitados". Relator: 
Senador Paulo Brossard. Concedida vista ao Senador Orestes 
Quércia. 26) Projeto de Lei do Senado n9 43{77 - Altera dispo­
sitivos do Decreto-lei n<:> 999. de 21-10-59, que "dispõe sobre a 
Taxa Rodoviária Única··. Relator: Senador Wilson Gonçalves. 
Parecer: inconstitucional. Em discussão, falam os Srs. Senadores 
Accioty Fitho, Helvídio Nunes e Leite Chaves. Em votação, a 
Comissão decide. por maioria de votos, pela constitucionalidade da 
proposição, vencido o Relator. Designado Relator do Vencido o Sr. 
Senador Accioly Filho. 27) Projeto de Lei do Senado n9 201/76-
Dispõe sobre a doação de imóveis da União às entidades sindicais de 
empregados, para a construção de colànias de férias. Relator: 
Senador Dirceu Cardoso. Parecer: inconstitucional e injuridico. 
Aprovado, 30) Projeto de lei do Senado n9 36{76- Complementar 
- Dispõe sobre a aposentadoria do Trabalhador Rural. Relator: 
Senador Paulo Brossard. Parecer: inconstitucional. Aprovado. 31) 
Projeto de Lei do Senado n9 18/77- Dispõe sobre o parcelamento 
do soto urbano, e dá outras providências. Relator: Senador Helvídio 
Nunes. Parecer: audiência do Poder Executivo. Aprovado. 33) Pro­
jeto de Lei do Senado nQ 199/76- Autoriza a doação de porções de 
terras devolutas a Municípios incluídos na Região da Amazônia 
Legal, para os fins que especifica. Relator: Senador rtalívio Coelho, 
Parecer: favorável ao Projeto e constitucional e jurídica a emenda 
supressiva da Câmara dos Deputados. Aprovado. 

O Sr. Senador Dirceu Cardoso pede a palavra e faz o seguinte 
pronunciamento: "Senhor Presidente, desejo que seja consignado, 
em Ata, um voto de pesar da Comissão de Constituição e Justiça, 
pelo falecimento, no dia 9 do corrente, do Sr. Floriano Bueno 
Brandão, esposo de D. Maria Helena Bueno Brandão, diligente e 
eficiente Secretária desta Comissão. 'Como a morte se verificou num 
feriado, só tivemos conhecimento desta notícia neste momento. 
Tr<:~ta-se, Senhor Presidente, do filho do grande Presidente de Minas 
Gerais, Júlio Bueno Brandão, um dos grandes políticos mineiros". A 
seguir, o Sr. Senador Gustavo Capanema ex.terna a sua solidarie­
dade, destacando a personalidade do falecido. 

O Sr. Presidente associa-se às homenagens que acabam de ser 
prestadas. 

Deixam de ser apreciados, devido à ausência dos Senhores Re­
latores, os itens 5, 6, 9, li, 20, 22, 24, 25, 28, 29 e 32. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 2 DE JUNHO DE 1977 

Ãs nove horas e trinta minutos do dia dois de junho do ano de 
mit novecentos e setenta e sete, sob a Presidência do Senhor Senador 
Benjamim Farah, Presidente e a presença dos Senhores Senadores 
Heitor Dias, Itamar Franco e Saldanha Derzi, na Sala "Clóvis 
Bevilácqua", reúne-se a Comissão de Serviço Público Civ11. 
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Deixam de comparecer por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Lenoir Vargas, Accioly Filho e Augusto Franco. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui­
da. é dada como aprovada. 

O Sr. Senador BenJ·amim Farah, Presidente, concede então, a 
palavra ao Sr. Senador Itamar Franco, que relata favoravelmente 

Projeto de Lei da Câmara n~ 41, de 1976, que "Amplia a competên­
cia dÕ SER PRO para prestar serviços à iniciativa privada". 

Durante a discussão o Sr. Presidente concede vista da matéria 
ao Sr. Senador Saldanha Derzi. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a Reunião 
e, para constar, eu, Sônia de Andrade Peixoto, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, ·após lida e aprovada, será assinada 
pelo Presidenle. 
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MESA 

Pre\iden1e: 39-Secretório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Lide r 

Petrdnio Portella (ARENA- Pl) Henrique de la Rccque \AR:ENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice-líderes 
Heitor Oios 

Helvidio Nunes 
Jose Sarney 
Mattos leão 

0\ires Teixeira 
Paulo Guerra 

Salda!'\ho Oen,i 
Virgílio Távora 

l'LVke-Presidente: 

José Lindoso {ARENA- AM) 49-Secretério: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

2V-Vice-Presidentel 

Amoral PeiJCoto (MDB- RJ) 

IV-Secretário: 

Suplentes de s~cretório: 

LIDERANÇA DO MOB 
E DA MINORIA 

Lide r 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2~-Secretd rio: 

Mouro Benevides. (MOB- CE) 

Altevir Leal (ARENA- AC) 

Ruy Carneiro (MD8- PS) 

Otair Secker (ARENA.- Sé) 

Brogo Junior (ARENA- AM) 

Franco Montara 
Vice-Líderes 

Roberto Satvrnino 
Itamar Franco 
Gilvon Rocha 

lá:r:oro Borbota 
Donton Jobim 

COMISSOES 

Diretor: José Soare~ de Oliveira Filho 

Lotai: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244 e 15·8505 - Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

Chefe: Claudio Cotlos Rodrigues Costa 

l<X.ol: Anexo 11 ~ Térreo 

Telefone: 25-8505- Rornais 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre'loidente: Agenor Mario 

Vice-Presidente: Otoir Becker 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Otair Becker 1. Di norte Moriz 

2. Senedi1o Ferreira 2. Saldanha Derzi 

3. ltolivio Coelho 3. Ma«os Le6o 

4. Paulo Guem;:a 

5. Vasconcelos Torres 

MD8 

1. Agenor Morie. 1. Adalberto Seno 

2. Roberto Sotvrnino 2. Evelósio Vieiro 

As-sistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramais 301 e 313 

Reuniões: Terças-feiras, 6s 10:30 horas 

local: Solo "Clóvis Bevi!ócqua"- Anexo 11 -Ramal 623 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinorte Mariz 
Vice· Presidente: Evondra Com~iro 

Ti1u\cnes Suplentes 
ARENA 

l. Heitor Dias 1. SClldanha Derzi 
2. Jarbas PoMorinho 2. Jose Sarney 
3. Dinarte Mariz 3. Otair Btcker 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
1. Agenar Mario 1 . Evelósio Vieira 
2. fvandro Carreira 2. Gílvon Roc:ha 

Assistente: Lêdo Fer(eiro da Rocha- Roma\ 312 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
Local: Solo "Clóvis Be11ilócqva"- AneKo I! - Ramal 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOS1ÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
1 9-Vice-Presidente: Accioly Filho 
29-Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulare~ 

1 . Accioly Filho 
2. Gustavo Coponema 
3. Daniel Kriege• 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. Helvtdio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
a. ltolivio Coelho 
9. Otto lehmonn 

10. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Pavio 8rossard 
5 Orestes Quê rico 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Mattos leõo 
2. lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
5, Milton Cabral 
6. Bent~dito Feneira 

1. Franco Montara 
2. ldzcno 8orbozo 
3. Ruy Carneiro 

Â$sisten1e: Mario Helena Bveno Brondõo- Ramal 30'5 
Revniões: Qvortos-feitos, Qs 10:00 horas 
Local: Solo "Cióvi~ 8e'l'ilóc~ua" - AneKo 11 -Ramal 623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
{11 membros) 

COMpOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares Suplentes 

1. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cottete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgi!io Távora 

8. Alexandre Costa 

l. Itamar Franco 

2. lázaro Barbozo 

3. Rl.ly Carneiro 

ARENA 

MOB 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4, Altevir leal 

5. Lviz Cavalcante 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Rui Sarboso'-'- AneJ::o /1- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares SIJplentes 

l. Milton (obrai 

2. Arnon de Mello 

3. Jose Guiomord 

4. Luiz Cavalcante 

5. Poulo Guerra 

6. Vasconeelos Torres 

7. Di norte MCJriz 

8. Otoir Becker 

l. franco Montara 

2. Marcos frei r> 

3. Roberto Soturoino 

A~ENA 

MOS 

T. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. -Domíóo Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

1 . Agenor Morio 

2. Orestes Quér<::ia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- RCJmol675 

Revniõe~: Ouorfas-feiros, às 10:30 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anex.o I!- Ramai$ 6:?1 e 716 

COMiSSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros} 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Joâo Calmon 

Vice-Presidente: Evelásio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

l. Torso Dutra l. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Copooemo 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto lehmono 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Posscuinho 

6. Cottete Pinheiro 

MDB 

l. Evelâsio Vieira I. Franco Montara 

2. Paulo Srossord 2. !tomar franco 

3 Adolberto St'!no 

Assistente: ClefdeMario B. F. Cruz- Ramal 598 

Reuniões: Quintos-feiras, àS 10:00 horas 

local: Solo ''Clóvis Sevilócquo"- Anexo 11- ~amai 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
{17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Paulo Brossord 

Vice-Presidente: Domícío Gondim 

Titulares 

ARENA 

l. Teotônio Vilela 

2. Alex.ondre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Domício Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. lenoir Vargas 

7. Mottos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Dutra 

li. Virgrlio Távora 

12. Mogolhàes Pinto 

MOS. 

l. Paulo Brossard 

2. Evel.asio Vieira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Suplentes 

I. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. lourivol Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1 . Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondto Carreira 

local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romol623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Jessé Freire 

Vice-Presidente: Orestes Quérdo 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1. Jessé F re 1 re 1. Braga Junior 
2. Ruy Santos 2. Virgílio T óvora 
3. lenoir Vargas 3. Osires Teixeira 
4. Jarbas Possormh() 4. Domkio Gondim 
5. Lourival Boptista 

6. Accio1y Filho 

MDB 
I. Franco Monforo 1. lázaro Borbozo 
2. Orestes Quércia 2. Ruy Carneiro 
3. Nelson Carneiro 

As~istente: Daniel R!:!is de Souza -Ramo.! 675 
Reuniões: Quintas-fl:!iras, às 11:00 horo.s 

lo<:al: Sola "Cióvisllevilócqua"- Anexo 11- Ramoló23 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 

Vice-Presidente: luiz Cavalcante 

Títulares Suplentes 

ARENA 
I. Milton C obrai 1. Josh Guiomard 

2. Dom1do Gondim 2. Paulo Guerra 

3. Arnon de Mello 3. Virgílio T óvoro 

4 Luiz Cavolcante 

5. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gi!van Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Romoi30ó 

Reun1ões: Quintos-feiras, às 10:30 horas 
lo<:ol: Sol() "Clóvis 13evilócquo" - Anexo 11- Roma! 623 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

Titulares 

1. He\v'1dio Nunes 

2. Otto Lehmann 
3. Saldanha Derzi 

I. Danton Jobim 

2. Adolberlo Seno 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 

Vice-Presidente: Helvídío Nunes 

Suplentes 

ARENA 
1. Virgíliolóvora 
2. ArnondeMeiJo 

3. Jorbos Passarinho 
MDB 

l. Dirceu Cardoso 

Assis1en1e: Mario Carmen Costro Souza- Ramo! 134 
Reuniões: Quinto~-leiras, às l2:00horas 
local: Solo "Clovis Bevilácqua"- AneA:O !I -Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membro~) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

)9-Vice-President'e: Saldanha Derzi 

29-Vke·Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

'3. Virgi!io Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. Joilo Calmon 

9. Augusto F ronco 

10. Otto lehmann 

MDB 

1. Dortton Jobim 

2. Gi!van Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente, Cóndido Hippert1- Ramal 676 

Reuniões, Quartas-feiras, às 10:00 hora$ 

1 . Accioly Filho 

2. Fausto Costeio-Bronco 

3. Helvidio N1.1nes 

4. Oomicio Gondim 

S. lorba$ Passarinho 

6. Luiz: Covakante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Bronord 

3. Roberto Sot1.1rnino 

locoh Sola ''Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vict!!-Presidente: Altevir leal 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Altevir leal 1. Soldon.ho Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltolívio Coelho 

3. Cottete Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Branco 

S. Lourival Baptista 

MDB 

I. Adolberto Seno 1. Benjamim Foro h 

2. Gilvon Rocha 2. Ruy Carneiro 

As$istente: lêdo Ferreira da Racho- Ramal 312 

Rei.Jnióes: Quintas-feiras, às ll :00 horas 

loco): Solo "Rui Barbosa·' ---:- Ane)(o 11 - Ramais 621 e 71 b 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl - (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

1. José Guíomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1, Alexondre Costa 
2. Vasconcelos Torre-s 2. Braga Ju!'lior 
3. Virgílio T óvora 
A. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

1. Adolberto Seno 
2. Benjamim Fc:uak 

MOS 

3. Oi!'lorte Mariz 

1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cordo1o0 

Assistente: Leda Ferreiro da Rocha - Ramal312 
Reuniõet: Quartas-feiras, c:'ls 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

Titulares 

l. lenoir Vargas 
2. Actioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S. Saldanha Oerzi 

1. Benjamim Fo.roh 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Forah 

Vice-Presidente: lenoir Vargas 

ARENA 

MOS 

Suple!'\tes 

1. Alexandre Costa 
2, Gustavo Capanemo 
3. Mattos leão 

1. Ocnton Jobim 
2. lózoro 8arboto 

Assistente: S6nio Andrade Peixoto- Roma! 307 
Reuniões: Quintas·feircu, à~ 9:00 horas 
local: Sala "Rui llorbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membro$) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexondre Costa 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Alexandre Costa 1. Otto Lehrnann 
2. Luiz Cavalcante 2. feotónío Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Gonçalves 
4. Louri ... ol Baptista 
5. Mattos leêla 

MOS 
I. Evandro Carreira l . Lázaro Borbozo 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Saturnina 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama! 306 
Reuniões: lerças·feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Borbaso"- Anexo !I- Ramah 621 e716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comiss6&5 Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Co11ro 
local: Anel(O I! -'férreo 
Telefone: 25·8505 - Ramal 303 

1) Comissões T emporórios para Projetos do Congresso Nacional 
2) Comissõet T !:mporórios pCJrO Apredaçdo de Vetos 
3) Comiuôes Especiais e de Inquérito, e 
-4) CoMissão Mista do Projeto de Lei Or<amentória {or1. 90 do Regimento 

Comum) 

Assistentes de Comissões: Hcuoldo Pereira Fernandes - Ramal 674: 
Alfeu de Oliveira- Ramal 6"; Cleide Mario B. f. Cruz- Ramal 598; 
Mauro Lopes de Sá- Romol310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1977 

HORAS TBRÇA S A L A S .\SSISUNTE HORAS QUINTA SAL AS ASSIS:'E.'I:I'E 

C.'l'. RUY BARBOSA RONALDO 09:00 C.F. CL6VIS BEVILA:C!;;OA CJJHliDO 
Ramau - 621 e 716 Ra:tal - 623 

10100 

C.A.R. Cl.e'llS BEVIL.4.CQUA IJ:DA 09;)0 C,S,P,C, RUY BARBOSA SOlHA 
Ra.tlla.l - 62) Ramats - 621 ~ 1ló 

C,A, CLt1VIS BEIJILAC:/UA CUVDIO C.E.e. CLCVlS BZVH..(CQOA CLBIDE 
lQ;)O 

Ramal - 623 cosu 
10:00 

Rarn&l - 623 

C.R.B, RUY BARBOSA ct:•orno C,D,F, Rt;Y BARBOSA RONALDO 
Rama1s - 621 e 716 Ra~ a, a - 621 e 71 

1-:0?..:.S ~·J.:.RTA S A L A S ASSISTENTE C.L.S, CLóVIS BEVILACQUA DA!IIEL 
Rar,.al - 621 

11:00 
09:00 c.s.N •. RUY BARBOSA 

LEDA RUY BARBOSA LZDA Rama1s - 621 e 716 c.s. 
Rawa!a - 621 & 11 

C.C,J CLOVIS BEVU • .(CQUA MABlA 12:00 I C.R. CLCVJS BiVII.itCQTJA .. lUA 

10:00 Ramal - 623 HEWIA Rateal - 6~) CAfOOUt 

C,M.B. RIJY BARBOSA RONALDO 
P.amai::~ - 621 e 716 

10:30 C,:E, RUY BAaBOSA 
DANIEL 

Rauis - 621 e 716 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano ............ ·. . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$ 400,00 

Ano . . .. .. . . .. .. .. . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S. A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

• 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Bras!lia - DF 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N9 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

19VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

29VOLUME: 
NOTAS (de n9s 1 a 835) CONTENDO: 

• LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
• JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
• EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
• REMISS0ES. 

NOTAS (de n9s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n9 5.869/73. alterado pela Lei n"' 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL, 11' andar 

Os pedidos da publicaçlo deverAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Trlts Poderes-70000- BRASILIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Braallia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 
' ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL 



SEGURANCA NACIONA.L • 

I - Legislação Constitucional 

11 - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

Decreto-Lei n9 510/69 

Decreto-Lei n9 314/67 

Lei n9 1.802/53 

111- Notas 

IV - Jurisprudência 

' 
"Revista de Informação Legislativa" n' 39 

421 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL 



TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de TrAnsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
!licitas penais do TrAnsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto da uso. 
"'Revista da lnformaçio lagialativa·· n' 38 
452 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 
Os pedidos da publicações davarAo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS 00 SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS f LIA- í.íF 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasflía e emitido a favor do 

CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Texto atualizado da CLT, co.mparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-
ções, introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 
Legislação correlata. 
616 pâginas 
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 119 ANDAR 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS l PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 


